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1CT0S DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.248-•-DE 7 DE asam DE 1899 ( 1 )

•
Dá regimento definitivo para o serviço das Legaço3es

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :
Considerando que o Regimento das Legações Brasileiras tbi

• mandado pôr em execução Intsrinamente pelo decreto de 15 de
maio de 1834 •

Considerando que esse Regimento contém grande numero de
disposições já expressamente revogadas por leis e outras que
não se conformam com a organização actual do serviço publico:

Decreta :
Art. 1.0 E' approvado para ser posto em execução definitiva-

mente o Regimento para o serviço das Legações, que a este
acompanha, assigudo polo Ministro de Estado das Relações
Exteriores.

Art. 21) . Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 7 de abril de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.
Olynth d Mv tilieles. •

Regimento das Leaches da Republica dos Estados Ridos do Brasil

TITULO PRIMEIRO •

• DO ESTABELECIMENTO DAS Lsoações BRASILEIRAS

CAPITULO PRIMEIRO
ORGANILACTO E POLICIA DA SECRETARIA DA LEGAÇXO El DO SEU

ARCIIIVO

Art. 1.0

O chefe da Legiv..1,n, Io qu.) chegar ao legar do SM
destino, ui inibrá prece ler a. organização do respectivo archivo
qu,n. etjt,..;!,irá etv! yr.»; designados mais adeante (art. 11) ; á
acituisição dc-1 sottua das arma. da Republica e da mobilia indis-

(1) Reproduz-s por ter sabido com incorro:MN.

pensavel para a Secretaria da Legação, não tendo menos em
vista a deoencia que cumpre manter do que a restricta economia
que deverá regular todas quantas despesas estiver autorizado
para fazer.

Art. 2.0
• Organizado o archivo e depois de riibricados pelo Ministro
todos os livros que o compõem, fica a sua bulediata inspecção
pertencendo ao Secretario, sob responsabilidade, sua.

Art. 3•0
Logo que se achar installada qualquer Legação do Brasil,

deverá o respectivo Chefe assim communical-o á Secretaria de
Estado das Relações Exteriores, a todas as outras Leg 	 Bre.
tileiras e, na falta destas, aos Consules Brasileiros, 	 como
ao que residir no Estado onde se acreditar.

Art. 4.°
Os despachos que a Legação receber do Ministrai°, e que

serão competentemente encardenaclos no fim do anuo, arfo
babem parte do archivo, assim como as communicaçõee que
lhe dirigirem o Governo, junto ao qual estiver acreditada, as
mais Legações, Consulados e autoridades Brasileiras e de outras
Potenclas.

Art. 5.0
Toda a oorrespondenda das Legações de qualquer caracter

— ostensiva, reservada, confidencial —, trocada entre o Mi-
nisterio das Relações Exteriores e os seus agentes, as me-
moriza relatorios ou quaesquer outros documentos offielaes por
ellas expedidos ou recebidos, assim como os tratados e con-
venções entre o Brasil e as demais Potencias constituem proprie-
dade do Estado.

E' inteiramente vedado tirar-se cópia de qualquer daquelles
documentos sem prévia autorização do Governo, quando não fôr
para uso oficial.

Art. 6.•

O livro secreto B, de que faz menção o art. 11, de-
verá estar sob a guarda do proprio Ministro, por ser des-
tinado tanto para o registro das informações que se lhe ordenam
(art. 69) sobre a idoneidade de todos os empregados e capacidade
-dos cidadãos Brasileiros sujeitos á Legação, como para outras
quaesquer communicações secretissimas.

Art. 7.°

De igual modo se conservarão as instrucçõea especiaes,
as cifras e as informações do I• secretario sobre a capa-
cidade dos 200, dos Addidos e dos empregados subalternos da
Legação.

• Art. 8.0
A policia da Secretaria da Legação e a sim regular con-

servação ficam particularmente a cargo do 1° secretario, e
na. falta deste do 20, que vigiará incessantemente sobre a
boa ordem e decencia que devem ali ser constantemente
mentidas.

Art. 9.0

Para os senos e . sinetes da Republica servirá de eymbolo
a esphera celeste, qual se debuxa no centro da bandeira,
tendo em volta as palavras — Republica dos Estados Unidos do
Brazil	 ás guaxe se accret:centa (sempre em portuguez) na
parti interior estas — Inação em 	 (nome do pata) — de
mole que se destaque das (nitras, mas 'completando o CirellIO.
Os soltos serão circulares e terão tres centimetros de diametro.

Art. 10

Deve existir em cada Legação um protocoilo de entrada de
• todos os documentos alli recebidos.
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Niaae protocollo devem constar a data do rec ebimento, o nu-
mero do entr7t(11, a procede ncia, a serie do documento (osten-
aiva—eeservada—e—confill.inciall, a Secção, o numeeo o . data
do mesmo documento e o seu eissumpto, conformo o modelo se-
guinte :

VROCEDEN
CIA

o conservando no c.haris o mesmo laço som os oraatos que por
costume se lhe acieceutav. !fl.

Art. 13

Os membros do Corpo Diplornatico deverão ter em vista o
art. 72, a 2° da Constituição la Republica, qu e extineuiu
ordens honorificas bruduit as, :colo-lhes vedado, peie, o uso
de titulos nobiliarchicos na cerrespondeneia ollieia.1 e de conde-
corações daquellas ordens a que tivessem pertencido, e be111
assim o mesmo art. 72,	 cio virt. , (1 . ) do qual per-te t a° (odes
os direitos politicos os cidadãos brazileiros qo 	 acoitarem con-
decorações ou titulos noli1iarchíc	 estraneeiiroa.

DATA AS S Ti M PTO

TITULO SEGUNI)0

Art. 11

Aro do protocrillo menc.onido no artigo antecedente a
ter 09 seguintes livros:

TE71NGS

0 9' n"; airigoi,sao (ioverro

C :-.ouieiriei e:Ses a diversas autori-
dades o l a....aias dentro e for:: do

C. eni o nicaa'ies ao Corp ) Diploma.
tico Ilrazileiro.

Cornmeeirações ao Corpo Consular
Brazileiro.

eÕes Vide art. GR.
Ree i stro (les que conceder ou lega-

lizar a Legação.
Ceram1lniceeaa.. 8 ao Governo junto ao

qual a Legaeão está acreditada.
Inventario e contas .. EscripLura•ão do todas as despezas

e raquisi.;ões por conta do Go-
-, erao.

o Sereto 	  communicacões desse titulo.II Sesr	 .1 	  Cemmunicações de que trata o
art

Registro do historie° dos assumntos
do mais importancia tratados na
Logeção.

Re.eietro especial das conferencias
sobro naeoeios a cargo da Le-
gaç3 o.

1:t 	  Reeistro especial das ordens expe-
didas pelo Miniacerio das Relações
Ey ' priores.

14 	  Rogislro dos editaes de proelamas
des casamentos (art. II do de-

creto n. 233, do 27 de fevereiro
do 189.)

15 Roatori;t 	 	 Livro em que serão annotadas as
suas entradas esahidas.

lei Montepio 	 	 Livro desiinado as inscripções para
o montepio.

CAPITULO SEGUNDO

DOS UNIFORMES E U g0 DE CONDECOR A(.15Es

Art. 12

Cs m e mbros da Corpo Iliploinatico regular-se-hão em seus
uniformes pefos fialiviaos annexos ao Regimento das Legaeões
d . : 15 de meio de 1Ral, substituindo-se nos botees das fardas e
nas copas do espadim as armas do 1tnp?rio pelas da Republica,

Disposi.r.-õos geraes

CAPITULO PMEIRO

	

DA arersENTaç.k.o E ETIE AN\	 •

Art. 14

O Chefe da Legação Erazileira, notificaielo ao Minietro
dos Negocios Estra.ne !iros da Estado, eu te deve residir, a
sua chegada, pedirá. part'cularinente inferia iisie s sobre a apre-
sentado que lhe possa eompet ir, e:rendendo-se com a pessoa que
lho fôr designada, cas:i se;a este o estytn.

§ 1 ."—Os Minietros	 os :.- Amarão to ia a . iirts hon-
ras que lhes constar ter‘an sido feitas aes de ie na/ ceteauria.
outras Potencias o b no as ;ali a perfeita reciprocida d e ao que se
praticar no Brivál relativamente aos Ministros d -se Esi ido re-
vestidas do m esmo car iele.

§ 2."— Serão ac mapa riaados no acto de sua aorcsenteeão pelos
Secretaries e Ad Iida., qt.ottl:t is:» não tdL COO' e. rio aa eeriono-
nial do paiz o .10 ti aaieen de reeidir.

§ 3."—Quanto ás visi ai e a e e tiqoeta que dosa eão fazer aos Mi-
nistres de E-aedo. Carpa !iipleerai o e mis pe r. Ona,ni dc (lis-
tincção, regular-se-Itã) tatu Le:o pAtt seguida, nos paizes
do suas re.sideocaas.

Art. 15

Os Chefes de 1,a:eação coa f,rinae-sa-lião com as disposiçõ
do artigo antecedent e, quando tiverem de retirarae dis.paizes
onde se aehareia 	 .

16

Na oventuelidado dce- 	 os Cher. sda Leeação
inhibidos de continuer a ai 1.- t, ir a 1 leões aeleaveis eiMi os
GOVRVI1U3 jtin`.o aos qu-cy, estrj lia :ter • l	 !os, cirapro-laes ¡kr:
pelo mela trrits prompt .J. cnheciic.ita d:sso a,) tc,rno Fe
que, pela mesma fórina, lhes iralicsra o proce , i mento que de-
vem ter.

Art. 17

No caso de ruptitra de reeie- , s diplomai icos. os chefes
de Legação só procaleeão do e.iee'do com as insueacç.õ•s qua
lhes expedir o Governa Federal.

Art. 18

Os Chefes do Le ger; -;.o. dado o caso do arti go anterior,
entes de se retirarem, c enfiando aes Censo!ce Brizileiros e, na
falta destes, A qualquer Legaeão raie arniao a gderda do re-
spectivo archivo.

CAPITULO SEGUNDO

DA ENTRE , IA DA LEGAÇÃO	 5
Art. 19

Ausentanclo . se da Legação o :Ministro com licença ou por
ordem ilo Governo, mi t•tcle de eesarreeado
de negocias, o 1° s..eert •dariú e, na fa l ta de e, o s?..:ivtdo,qiiiintlg
houver, munindo-os das prr:is is instruca-a ' :i 1.'a (Ple
no andamento das negneiaçies pendentes e na cem eri mento das
ordens da Governo.

1.^—Os funccione rios diploinati ens qu indo fer e m removidos
ou exonerados oniree•irã.o ao seu silece..'s 0 . 1 á pe s s ir en irre-
gada de gerir provi sor.amente o posto, to los oe deetimentos
pertencenles ao archivo coollad ) A sua guarda e por elle rece i)i-
dos durante o exercicio do carga, essial corno as minutas nurt,?-
radas por ordem de datas por elis redigidas.

§ 2.°—Essa entrega será fejt por uma declaração escripta e:n
triplieata, conforme o modelo seguinte

(31•

(< Neta data, do ace;rilo COm o dspcisto no derr:ty, n .a .21o. d.e
(,) de fevereiro de 1S9i, proced mr-s	 A v, , i • ihica	 p.,.pe • e
registros quo compõ •01 o ar -Ir ',o da	 d , 1D , ,;:it
entre o Sr. (nome do fito, , 'ilario (pie cti r; e o Sr. tt.omo
do funccionario titilam' ou sul:si:tua) 	 t.e. leo.)

NS.

1 Minisferio 	

2 Kverses 	

3 Legações 	

Consulados 	

5 Termos e declara
6 Passaportes 	

7 Notas 	

8

11

12	 . 	
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• « Desta verificação resultou
1. 0—Que o dite archis-o cont•Sm os papeis, registros, correspon-

dencias, documentos e inala collecções pertencentes a esta repar-
tição, de accórdo cem o inventario procedido em 	  (data)

2."—(Outras declarações podem ser incluidas nesta parto.)
« O Sr.... (nome do funccionarioi declara ainda que não

guarda em seu poder nenhum original ou cópia dos papeis que
recobeu em n seu carater ofilcial.

§3. —Daquelle triplicata um exemplar ficará na respectiva
Chaneellaria, outro sera remettido ao Ministerio das Relações
Exterieres o o terceiro pertencera ao funccionario que se
ratira.

§ 40 .— Além da referida entrega, deverá o Ministro fornecer
ao seu suceessor as neeessaries iufornmeü is sobre o estado e anda-
mento dos negocies a sou cargo, capacidade dos empregados da
Legação e finalmente todos aquelles esclarecimentos que o pos-
sam habilitar para dignainente preencher o togar de que o
empossa.

Art. 20

As pessoas encarregarias de missões especiaes e de outras
quaesquer commie:sões do alinisterio das Relações Exteriores
ficam obriga • las a depositer no mesmo Ministerio, uma vez
terminal', s os respectivos trabalhos, tod, s os papeis* referentes
aes serviçcs temporarios que lhes foram confiados.

CAPITULO TERCEIRO

DA corressrorsesxma

Art. 21

As Legações Brazileiras se corresponderão directamentn com
a Secretaria de Estado da •z Relações Exteriores ; com as demais
Legações Brazileiras o com o C,onsul estabelecido no Estado de
sua rcsidencia ; o, cru °Meios abertos, com os mais Ministerios
por intermedio da Secretaria.

Ar. '22

Em caso do gravidade ou irernei deeeeão os Minietees
Brazileiros transmittir descer :meros :los nevem:U i os ou Pl . e-
aidentes rios Estados gen t e:per conlin • ii/j .:av .",e3 riter
a segurança ou a saude put.d•ea	 es 'saltitem a tomar com
opportuuidade convenientes reselidis ore'. ?Iitivas e outras.

A.: t.

Os ()Meios relativos a objecto de servis pubree devem ser
saperados dos 4:11.10 VerStIren1 Mh: •e neeocies particulares ou
tratarem de acontecimentos 1101, reei e teeo rionr•ração espeeial
para cada urna das Seeeões da eecretaria de Estado o para
cada uma das series—osteesiva ; —essa
numeração começará e s3 enceeraea dentro de cada armo civil.

Art. 21

Os OírielOS, notas o absolutamente qualquer eirrespon-
doada, devem ser elleripto s , eeni excele:ao alguns., ora
papel leve mas forte, de :e2 centimetros do tarem , a sobro
33 de comprimento, pautado de modo que nif • reça era
todos os quatro lados margens iguaes, as pa g inas nurnerades
no centro ; designando a primeira no alto á direita a Leg,açai)
respectiva e a data ; á esquerda, a secção e o numero ;
per• te inferior a autorida • le ou pessoa a quem fôr dirigido e
na ultima pagina o indice por paregraphes com os numeres
correspoadentes aos que tiverem o officio.

Art. 25

De todos os inilices, lanç idos mis minutas dos cedes
e no principio do registro de cada um deites, será.
remei tida no mez de j ineiro uma cópia para servir do indice
geral do volurno respectivo, ferrnarrlo-se um indico para cada
Secção o para cada rubrica—ostens! vos — reservados —
deliciaes.

§1."—Elles serão assim organizados
Declaeação ila Seceão, rubrica o anno;
Ao lado esquerdo tree columnas, contendo o numero do ofil••io,

dia e mez ;
No centro o resumo com referencia aos paragraphos que tr.,-

tam do assurnpto
Ao lado direito tres calumnes, destinadas á rubrica, numero

e armo do officio anterior concerne:ir • ao chin elo •
Cada uma das rubricas se desigeart pela sua lettra inicial—

Cr. R. C.
!•; côpies, do mesmo formato e com os quatro margens

iguaea ás dos oficies. ineicarão no alto o numero, data, Secção
e rubrica daquello a ceio vieieen nnnexes.

§ margem dos ofilcios concernentes a assumptos já
tratados em outros, ineacionir-se-he o numero, rubr:ca e data
do immediatamente anterior ao mesmo objecto.

§ 4.°—O texto deve referir-se ás cópias ou documentos
annexos, numerados successi va mente, repetindo-e° esses numeres

margem dos paragraphos respectivos.
§ 5.—Excluam-se ab.olutamente quaisquer abreviai urna.
§ 6.^—A' excepção da primeira pagina, onde a desien-e;ao

Legação, a data, etc., exigem alguns espaços em claro. rolas
as restantes serão escripeis de alto a baixo, ficando semente
as quatro margens e os espaços indispensaveis para destacar os
piragraphos.

§ 7."—Nos termos do art. -19 da Constituição Federal o func-
cionario que preside o alinisterio das Rela ie)es Exteriorea é
o—Miei:iro de Est • do das 1C^.1,4•;es Exteriores , e assim deve
ser designado na correspondem:ia °Melai.

§ 8."—Os &lidos se encerrarão com esta fórmula — Sauric e
fraternida , I e—precedendo a assignatura, e o tratamento
será unicamente—vós.

§ 9."—Os enleios que alludirem a arti gos da jornao ou a.
quaesquer impressos serão aeompanhados dos respectivos
retalhos (indicados os titias e datas coitados por sua
ordem sobre folhas de p ipel do formato . já indicado no
art. 24.

§ 10.—A recepção de despichos que não exigirem resposta
será accusala no ultimo paragrapho de °Meios que traterem
de algum outro assumpto e as cornmenicaçaes sobre objerees
transitorio e, a respeito dos quaes não houver necessidede do
eorresenndencia. serão reunidas em rua se olteio, ao fp: so
irá addicionando tudo quanto morrer ato o ultimo mo-
mento.

§ 11.—Na remessa dos orneies deve-se evitar o anginento
desnecessario do peso das malas, cumprindo seperar unica-
mente os reservados e coral leaciaea dos ostonsivoe, sem dis-
tinguil-os por Secções, e fazendo-se somente troa araçes, ali5m do
dos enleios.

§12.—A correspondendo devo consistir unicamente em ofileics
ostensivos e reservados ; e Cli coaldenciaes, semente por
excepção, quando a natureza do asermpto exigir absalet arneste
communicação mais intima entre o Agente Diplomatico e o
Ministro.

sz. 13.—A communicação por cart is particulares sobro objecto
le erviçe publico não isenta o Agente do dever de tratar dello
oaleialmente.

14.—Tola a correspondendo, inclusive a cenealencial, diri-
eido a quem quer que seja, relativaineute ao serviço publico,
deve ser registrada.

Art. 20

A's mi-s5es especiaes qua.eequer outras commi-sões são
necesseriament extensivas as regras estabelecidss quanto á
correspondendo.

A:-t.

Nas communicaçÕes de maior imnortancia e eegrerlo ss usará
das cifras, seguede o system, tia	 alphabeto pelygrapilico.

At. 28

As de maior urgencie (tirem eer feitas pelo telograplio.
os telegraminee serão redigidos com o maior lacoaisries possi-

ve.1 e ese"iiitos emir cifra unicamente que :alo a meteria fôr
muito reservada e suppriminao-se a: palavras e particoles, cela
omissão não prejudique a sua intelligencia, ficando ros.pwisaveis
pelo custo dos telegrammas ou das pabarra.s imiuteis es furiede-
narios que transgredirem esta disposição.

Não serão indemnizados nem respondidos os teli •grainmas offl-
cinu sobre obiecto alheio ás :atribuições 1 •gaes. arilo rv-
amndidos os de interesse particular quando trouxeram resposta
paga.

Art. 29

As informações sobre os assumptos constantes doa erts. 37
39. 40 e 41 serão annualineuto publicadas coni o titulo

— Informações Diplomaticas e Consulare do Brazil — ; os do-
cumentos vstrarp;eiroi; que figurar em naquella collecção
deverão ser traduzidos ou dolles darão noticia ou extracto,
segundo a sua extensão e nneirreri : não conterão noticias ou
observações de caracter r •eervado, devendo eetas ser omina:ui-
calas eoparada.merite em °Meios de-sa seio.

Art. 30

Os relatorios, de que trata o artigo 47, serão em fôrma
do artigo ou correspondeacia, deieendo seinere o verso em
Vence, de modo que, ap e nas neetiirios, po s sam sor mandtv'es
para o Di • e ;.(1 Offi-ed, e ser,, dirigidos á Sec •etaria de Esti lu
e com endereço tu respetivo Director Geral, afim de serem ex-
aminellos antes da publicação.

Art. 31

Os relatorios de noticias a que se refere o art. ts, tendo do
ser reunidos no fim do armo, terão numeração especial o um
indico que facilite a sua busca.
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TITULO TERCEIRO

Doveree essenciaes

CAPITULO PRIMEIRO

DEVERES DOS CHEFES DE LEGAÇÃO

Art. 32

Os principaes devores los Chefes de Legação são
(—Pio s urar manter inalteravel a mais perfeita harmonia e

boa intelligencia entre o Braeil e a Potencia junto á qual se
acha rn acred i tados;

2—Zelar constantemente a dignidade do Chefe do Estado e da
Neção que representam

3—Pugnar incessantemente pelos direitos e interessas dos
seus concidadãos.

Art. 2 •

Para os mencionados effeitos vigiarão solicitamente sobre a
fiel observaneia (los Tratados celebrados com o Brazil e
reabilitarão contra qualquer infracção que oecorrer.

Art. 34

Exigirão ainda aquellas rigalias geraes que se lhes possam
ne y ar o forem aliás consegradas pelo Direito das Gentes,
faver do (Inverno, tala() de posse ou direito consuetudinario
preferindo,sompre que seja praticavel ,tratar verbalmente destes
assuraptos.

Art. 35

Terão a. maior c'reumspecção em todas essas reclamai:ries,
que deverão sempre ser feitas coei a mais cordeai urba.ni-
clade, conciliando-se o decoro da Republica com a respeitosa
consideração devida. à Nações amigas e alhadas.

Art. 36

Procurerão inteirar cabalmente o Governo do estado das
relações prilitiens entre o Paiz da sua residencia e as outras
Potereiis, e darão nimbem eircunistanciada conta do que colligi-
rem a respeito da natureza e andamento das pretenções destas.

Art. 37

Darão parte da conclusão de quaesquer tratados, con-
\reações ou ajustes. fazendo uma resenha tias suas causas e
consequencias.

Art. 38

Jamais deverão ~Mie na sua correspondencia ordina-
ria a participação das noticias conceituadas que houver sobr,

eoeserva.eão do swiego intorno e externo do paiz, mencionando
os preparativos e ar namnentos que indicarem alguma ruptura e
outros quaesquer movimentos que causem sensação no pu-
blico.

Art. 39

Communiearãe as leis e regulamentos promulgados, as
discuse-es importantes a que derem legar no Parlamento ou
(*amaras legislativas e as cl • elculdades praticas , que entorpece-
rem a sua natural execução.

Art. .10

Participarão a-z invenç(*ies de qualquer naturoza, os pro-
gressos (lis scieneias e a ris, as medidas adoptadas para
promovei-as e prernia/-as, bem como os meios per que se pode-
riam estender os seus benelici is aos cidadães ltrazileires.

Art.. 41

Não :-Jó darão noticia do estado da sande publica como
tombem communictrão os regulamientos preventivos que se
aeopei rem em cwo de contagio ou peste.

Art. 42

Treisinittitão cópia das notas que passarem e recebe-
r st,bre n.•_ °cio:, de maior impo: tocha e hem assim os pro-
t),:ulies (las eenler [leias que a resp fito dos mesmos tiverem.

Art. 42

Annuneiarão as alteras ¡lu) sobrevierm no passeai a
ssstema da Administraçãe publica.

Art. 44

Pemeteiee-in os prineipaes n mais reneeituVo s. jornaos
que s	 publica e n ti p.to a favor do enrerne (lo Bra7i1,
com •	 siç. o .) ill s rirão I li;:rvtanrn lf, inserir a (ereta-
ção	 aLe.ra.:3 quo a Los ara dirigir c nitea o mesmo Go-
ver tio.

Art. 45

Remetterãe um relatorio annual dos negocies tratados na
respectiva Legação.

Art. 46

Farão além disso o historie°, que rernetterão á Secretaria, de
cada um dos negocies do mais vulto que pela mesma Legação
tenha passado desde a sua creação.

Art. 47

Remetterã.o para serem publicados no Di trio Offlcial relatorios
de noticias politicas, economicas o financeiras.

Art. 48
•

Enviarão á Secretaria um relaterlo de noticias mais desenvol-
vido o que abranja todas as grandes questões quii possam esta-
belecer precedentes, citan lo as fontes mais autorizadas e em que
se encontre a exposição circurnstanciada de todos os inci-
dentes.

Art. 49.

Corresponder-se-hão directamente com as dom ais Legações
Brazileira.s, afim de que se coadjuvem e mutuamente pro-
m)vam e fmcilitem o cabal desempenho das suas respectivas
incumbene ia.

Art. 50.

Enviarão no fim do anno uma flil rec (pitu/ação da corre-
spondencia. a que se refere o artigo precedente, trocaela sobre
objecto do serviço publico.

Art. 51.

Do mesmo modo communicarão ás demais Legações todas
aquollas noticias que alcançarem no paiz da sua residencia re-
lativamente aos negocies das outras, enode exisiam igualmente
Missõe4Bra.zileiras,uma vez que taes negocio affectem de qual-
quer modo os interesses do Bra.zil.

Art. 52.

Prestarão aos Agentes Consulares, que lhes são subor-
dinados, a mais franca e cordeai cooperação, apoiando quando
fôr preciso as reclamações que fizerem em virtude do Regula-
mento Consular.

Art. 53.

Julgando conveniente a creação de Cinembides 13razileiros
no Estado onde residirem e parventura os não haja, deverão
assim significal-o ao Governo.

'	 Art. 51.

Interporão pareeer sobro a creação de Vico-Consulados e
a nomeação de Vico-consules e leent is Giarnereia pio-
pastas pelos Consules, afim de seremu confina ulos pell Go-
verno, ao qual os encaminharão, poleado a.-sentir no provi-
mento interino de legares já creados, antes da approvaeão do
Governo.

Art. 55.

Compete-lhos o henep!acit ãs demissas te Vico-Coasule-;
não confirmados pele (desterrei, dadas pelos Coaittles, quitado
aquelleS não correspondam a confiança destes.

Art. Si.;

Promoverão a obtenção do c.r,qu !ter para as rco.t	 p
que os Consules são obrigados a entregar-lhes ou reinetter-
lhes, afim de entrarem no exercido das suas funcções.

Art. 57

Observarão a mais perfeita urba»idade com as Legações dos
outros Esteios, jamais se neeaudo aos bons ollleo3 que cilas limes
requeiram, ~tanto que nem levemente t •onyr )mettant o de-
cora e a dignidade da Republica e d . ) Governo do Brazil, em
cujo nome nunca deverão i:.,,ualmente mtraliir qune-quer
ajosts para que se não acuarem dovidainonto autoriziels, li-
mitando-se neste case a acoitar ad- rei ,wwium as propo:tos,
que se lhes possam lazer.

Art. 53

Prestar"lo aos citla . 17(v.	 os auxiliO3 nereissarios
para a inatiut-nção elos 5.-15 direitos. prn:1votalo por t:Ales
OS inelw ao seu alcance a creii ç'íe.ieroseerid ele c 	 dos
seus estabelecimentos.
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Art. 59

Aos desvalidos, que justificarem ser cidadãos Brazileiros,man-
darão soccorrer pelos estantes, fazendo observaiena falta destes,
o que a semelhante respeito se acha estabelecido no respectivo
Regulamento.

Art. GO

Na prestação de taes soccorros cumpre que haja toda a eir-
cumsp ,cção, devendo unicamente considerar-se como desvalido,
alêm dos prisioneiros de guerra e naufragos nacionaes, aquelles
Bra.zileiros que satisfactoriamente provarem que a sua honra
nada solTre com o estado de poluiria a que se acham reduzidos,
sendo esta occasionade por acontecimentos inteiramente nele-
pendentes da sua regular conducta.

Art. 61

Darão passaportes aos funecionaries do Ministerics das Rela-
ç6elp Exteriores ou commissionados do Governo e, nos casos
urgentes e especiaes, aos demais cidadãos Brazileiros.

Art. 62

Poderão exigir dos empregados consulares todas as informações
relativas aos assumptos a cargo dos mesmos empregados.

Art. 83

Solicitarão o cumprimento das ressatorias logo que as
recebam, annotando no livro proprio as suas entradas e sabi-
das e não fazendo despesas para isso som ordem do Governo,
silvo quando as mesmas forem expedidas es-officio.

Art. 64

Só poderão receber aquellas rogatorias por intermedio da Se-
cretaria de Estado das Relações Exteriores.

Art. 65

rompete-lhes o exereicio de attribuições sobre o casa-
mento civil, conforme o determinam a lei n. 181, de 24 de
Jan dre de 1890, e o Decreto, que o regula, n. 233, de 27 de Feve-
reiro do mesmo anno,e bem assim (las que lhes confere o Decreto
n. 9.886, do 7 de Março do 1888, sobre o registro civil.

Art. 66

03 Chefes das Leen5es, a cujo cargo estiver o expe-
diente do Monte-pio são competentes para abonar as quantias
destinadas ao funeral dos contribuintes, que ftlleceretn, de
accórdo com o art. 47 do Decreto n. 942 A, de 30 do Outubro de
1890, podendo ser pagas pelos cofres do Consulado, quando os
emolumentos arrecadados o permittirem.

Art. 67.

At(5 o dia 13 de Janeiro do cada anno os Chefes da-
quellas Le rea.ções remetterão á Secretaria de Estado das Relações
Exteriores um relatorio sobre todas as occurroncias que se tive-
rem dado durante o anno relativas ao mesmo Monte-pio.

Art. 68.

Mandarão registrar nos livros de Legação o extra.hir
delles,nã.o havendo inconveniente, os docinnentos que os cidadãos
Brazileiros lhes apresenterem ou requererem.

Art. 69.

Incumbe-lhes a maior vigilancia a respeito da Secretaria da
Legação e dos empregados que lhes estão sujeitos e prestarão, em
Janeiro e Julho de cada armo, uni officio reservado 8.3111 numero,
informações francas e positivas sobre o pucedimento ofticial e
particular não só da.quelles empregados como lambem dos
Consules Geraes e dos Agentes Consulares. Estas informações só •
serão vistas pelo Governo e guardadas com a major segurança.

Art. 70.

Iniciarão devidamente nos negocies da Legação os respe-
ctivos Secretaries, que os devem substituir nos seus impe-
dimentos, bem entendido °niquento a circumspecção destes
justificar a confiança do Governo o o conceito que anteriormente
lhes merecessem ; e no caso contrario darão immediata conta ao
Governo para providenciar como convier.

Art. 71

Afim de habilitar os Secretarios e Addidos para superior° •
cargos da carreira Diplomutica, propor-lhes-hão memorias sobre
qualquer objecto proprio para desenvolver o seu entendimento
e mostrar a intelligencia o talentos de que forem dotados, com-
Municando os trabalhos mais importantes do uns e de outros.

Art. 72

Marcarão as horas de trabalho durante as qua s os empregados
da Legação nella devem permanecer. Além desse tempo mar-
cado, poderão estos ser convocados todas as vezes que o serviço
assim o exigir.

CAPITULO

DEVERES DOS 1°' E 2" SEORETARIOS E DOS ADDIDOS DE LEAÇÃO

Art, 73

Incumbo aos 1^ , Secretaries ou aos 2" das Legaçõ s onde não
houver primeiros

1—Substituir os Ministros nos casos já marcado: ou no do seu
fenecimento o assumir então o caracter de Encarrega. loa (le
Negocies, ficando ligados a todas as obrigações prescriptas pelo
presente Regimento aos Chefes de Legação

II—Lembrar aos Ministros tudo quanto lhes parecer conve-
niente e util e representar-lhes mesmo com o respeito que lhes
devem sempre tributar, sobro aquellas decisões que julgarem
menos acertadas, as (pane aliás cumprirão, insistindo o
Ministro ;

III—A inspecção da Secretaria que regem e a guarda do respe-
ctivo archivo e seno das Armas ;

IV—Os trabalhos de segredo e seu registro que exclusiva-
mente lhes pertence

V—A redacção das memorias, informações e relatorios que
exigir o Chefe da Legação ;

VI—A redacção do expediente principal o sua distribuiçã
pelos 2" Secretaries e addidos ;

VII—A formação dos mappas, contas e outros documentos
para o Ministerio ;

VIII—Requerer ao Ministro os livros, papel e outros artigos
precisos para o expediente o satisfazer essas despezas o outras,
á vista da competente ordem do Ministro para esse effeito

IX—Formalisar. sob responsabilidade propria, uma fiel infor-
mação semestral 'sobre a capacidade, applicação, dissrisão o
cooducta dos 2.e Secretaries o addidos e sobro o modo por que 03

empregados subalternos desempenham as suas obrigações ;
X—Passar certidões requeridas, precedendo despacho do

Ministro.
Art. 74

Incumbe aos 2°' Seeretarios das Legações que tiverem
cujas vezes farão no impelimento ou auseneia destes, e aos
Addidos, debaixo da inspeção dos Secretaries

I—A escripturação e registro da Legação
is—pór a limpo o expediente, tirar as 2". vias, cópias e mais

trabalhos de que os encarregarem os 1 ." Secretaries ;
111—Fazer os exercicios de que trata o art. 71 p dos quaes sa

habilitarão e mostrarão a sua idoneidade para superiores
empregos ;

1V—Classificar os jornaes e mais impressos para o Governo o
os que a Legação receber.

Art. :5

Os Addidos coadjuvarão os Secretaries naquillo que lhes fór
determinado pelo Ministro ou Chefe da Legação.

TITULO QUARTO

Do registro em geral

CAPITULO UNICO

ESPECIFICA ,;:io DO REGISTRO

I — IC...gistro do relatorio de iefeenações

Art. 76

O relatorio do que trata o artigo 46 deve ssr registrado
nas Legações em livro proprio e continuado pelo mesmo sys-
tems, sendo a continuação remettida á Secretaria de Estado
todos os annos pelo primeiro paquete de Março impreterivel-
mente.

Art. 77

Si acontecer que antes daquelle mez seja muda lo o chefe
da Legação, entregará elle ao seu successor ou no Secretario
incumbido da Legação o alludido relatorio, comprehendendo o
tempo até a sua retirada.
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11 — .Rogistro das conferencias

Art. 78
As conferencias sobre neeccios a cargo da Legação serão

consignadas por atam em registro especial para ser con-
e:W:14o quando convier e sobretudo nos casos em que, retirado
o Chefe da Legação, careça o seu successor ter conhecimento
perfeito de todos os incidentes de taco conferencias.

Art. 79
•

Esse registro será feito assim :
1. 0—Dia, mez e anno ;
2. 0—Especificação do ~inapto ;
3.0—Exposição do que se houver passado na conferencia.
Deixo isse.ha ao lado direito margem suficiente para a dati

da conferencia inainediatamenta anterior e da subsequente rala-
tiras ao mesmo assumpto.

Art. 80

Os oficias que versarem sobre o objecto das conferencias
serão acompanhados de cópias textuacs deltas.

111—Registro das ordens recebidas

Art. 81

Para que, no caso de mudança do Chefe da Legação,
ou do Secretario, seus successores tenham prompto conheci-
mento das ordens expedidas pelo Ministerio das Relações Exte-
riores, devem ser registrarias chronologicamente em livro espe-
cial todas maleitas que por sua natureza tiverem execução
permanente procedondo-se para esse fim a um exame minu-
cioso. quanto ao passado.

Esse registro terá a direita margem sufficiente para notar-se
a data de alguma nova ordem alterando ou revogando a prece-
dente.

IV—Registros especites

Art. 82

As Legações terão, além disso, registros especiaes:
e Lia—Para os editaes de proclamas e dos casamentos civis.
§ 2. 0—Para as entradas e sabidas das rogatorias.
a 3. 0—Para as inscripoes do Montepio, de acardo com o

art. 26 do Decreto n. 942 A, da 31 de Outubro de 1890.

Capital Federal, 7 de abril de 1899.—Olyritho de Magalhtter

DECRETO N. 3.255 — DE 10 DE ABRIL nz 1899 (1)

Dá. r0gu1amento para a cobrança do imposto do consumo do velas

O Presidenta da Republica dos Estados Unido dos Brasil,
usando da attribuição conferida, ao Poder Executivo no art. 48,
n. 1, da Constituição da Republica, resolvo que, para a ex-
ecução do art. 1 0, n. 49 da lei n. 559, de 31 de dezembro de
1898. se observo o regulamento que a este acompanha.

Capital Federal, 10 de abril de 1899, 11 0 da Republica.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALEM

Joaquim D. Murtinho.

Regulamento para a arrecadação do imposto de
consumo de velas a que so refere o decreto
n. 3.255 desta data

CAPITULO I

DA NATUREZA DO =POSTO]: SUA INCIDENCIA

Art. 1.0 O imposto de consuma de velas de que trata o
art. 1*, n. 49, da fal n. 539 d : 31 de dezembro de 1808, recahe
sobre ise estaa de stearkna, esparrnacete, parafina ou de campo-
sieffo, qualquer que seja a sua procedendo..

Art. 2.* O imposto comprasse do registro das fabricas e depo-
sitas, e das taxas estabelecidas na tabella annexa.

Art. 3.0 As importancias a pagar pelo registro são as men-
cionadas no art. 50.

(1) Reprolus—so por ter sabido com ineorrecsacl.

CAPITULO II

DO REGISTRO

Art. 4.° Todos os fabricantes e proprietarios de deposita são
obrigados a registrar os seus estabelecimentos annualmente
até 28 de fevereiro, devendo o registro das fabricas ser feito
antes de iniciado o trabalho fabril e o das deposites anta de
qualquer operação cornmercial.	 •

Paragrapho unia°. O registro deverá ser pago integralmente,
seja qual kir a epoca em que houver sido obtido.

Art. 5.0 As taxas do registro são :

a) Fabricas 	 	 200000
Depositoe do fabricas . ° casas commer-

	

ciaes em grosso ou de atacado 	 	 1001000

Art. 6.°Para pagamento do registro na vigenda deste regu-
lamento o impetrante apresentará á estação fiscal respectéva
uma guia organizada de accordo com o modelo A.

Art. 7•0 As transferencias do registro deverão ser reque-
ridas dentro de sessenta dias, a contar da data da acquisição do
estabelecimento, mas não serão permittida, si o transferente fôr
devedor de multas ou estiver sob a pressão de auto de infracção,
salvo si depositar previamente a importancia da multa, que será
retida até completa solução do processo.

Art. 8.0 O comprador será responsava' pelas dividas do ven-
dedor, excepto :

a) si tiver adquirido o estabelecimento em hasta publica ;
b) ai o houver de espolio ou massa Mala, comtanto que o

titulo de acquisiçã.o o isente da responsabilidade do antigo pos-
suidor.

Art. 9. 'Na falta de transferencia de registro dentro do prazo
do art. 70, ou quando o mesmo não houver sido solicitado de
accordo com a firma conectada .para o pagamento do imposto
de industrias e profissões, ficara sena elreito legal a patente
primitiva.

Art. 10. A falta de registro será punida na fórma do art. 33
e elevará ao malsim° a pena em que incorrer o contribuinte pela
infracção de qualquer outra disposição deste regulamento.

Art. 11. .A guia de que trata o art. 6 0 servirá para orga-
nizar-se um cadastro dos estabelecimentos registrados, o qual
deverá conter declaração da rua e numero do estabele&mento,
nome do contribuinte, taxa e numero da patente de registro
(modelo B), data do pagamento e mais observações.

Este cadastro roerá publicado no Diario Official em junho de
cada anuo.

CAPITULO III

DAS TAXAS DE CONSUMO E SUA ARRECADMIO

Art. 12. O imposto de consumo sobre os prodnctos de que
trata o art. 1 0, será pago por meio de estampilhas eapeciaas
applicadas aos mesmos.

Art. 13. Haverá estampilhas de duas ares: de uma ar
para velas nacionaes e de outra para velas estrangeiras.
O formato e signas caracteristicos dessa estampilhas serão
regulados pelo Ministro da Fazenda, e seus valores os se-
guintes:

20 réis.
50 réis.

100 réis.

Art. 14. O deposito central das estampilhas será:
1. 0 Para a capital Federal e Estado do Rio de Janeiro —

;Casa da Moeda ou na Imprensa Nacional, ou em ambas essas re-
partições, ai assim o entender o Ministro da Fazenda.

2.° Nos outros Estados —nas Delegacias.
Art. 15. Os pedidos de fornecimento de estampilhas serão

feitos directamente á Imprensa Nacional ou á Casa da Moeda
pela Alfandega do Rio de Janeiro, Recebedoria, Alfandega de
Macithè e Delegacias Fiscaes, sendo, porém, os das Agen-
cias Fiscaes do Estado do Rio de Janeiro por intermedio da
Directoria de Rendas Publicas.

As Mesas de Rendas e As-alicias Fiscaes nos Estadoa.bern como
as Alfandegas, serão &lapidas pelas Delegacias, exceptuadas as
Mesas de Rambla -ai fatelega. laa airna as de Antonina, S. Fran-
cisca e Porto Murtinlio; que o sprão pelas Alfandegas a que

•estiverem immediatameuta suboniinadas.
Art. 16. O estabelecimento incumbido do preparo das estam-

pilhas terá um livro de registro das expaliçoes, do qual conste
especificadamente todo o movimento de sabida.
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Art. 17. A arrecadação do imp)sto sara feita

a ) na (steta' Falena - p e la Alrandega e RecebeiheSa
a) no Estado 41) Rio 41, ainaieo -nos inunicipios I Nietherav

e S. Gonçalo - pela 1: , C ; em alacalié pela respectiva
Alfandega o nos (nitros muniei pios pelas Agencias Fiscaes

) nos oatros E4a - p is Altandogas, Mesas (13 Rendas e
Ageneias Vise:Ice. nas respoetivas eircameeripções, e pelas Dele-
gaeeis onde U5.3 hOUV, •.*jtWt reliartieaes.

Art. l. As ostaçaes arraeadadora s do impaste terão um livro
em mia d , vera s e di:triamonte ose . iiitarado coai as deeidas aspe-
citicseões o movi:na:do de eatra . St o eahida do osta:aaillias
( ;no lel C ).

Art. 19. O e stampilliainant velas fie ajaulas no p Liz

devora .-er esiaetaas'eb uniesineate Dn'S !'a,brif..3,3, e o das velas
importa. Lis no etaSielec.m e nto ("o importador ou dos nega-
eiaetes rcIafliits, os quaeS para isso são obrigadas a reeabor do
mesmas import .4Ior o namoro do ost s ir.pilhas corresponilenta á
qualitIdado o pialid:ele dos productos que lho comprarem.

Ari . 20. E' e eisideriala e.ontra.aençãa a este re gulamento a
capa:sisão á vanda das Ve:ttA 1ribtr;1;t3 Selll O aompetante solto.

Art. 21. São eo:ell ersdae exp stas ven ia as velas qui( se
acharem denten das casos cofiam eesiaes, ainda qao guardadas em
caixas ou moveis.

Art. 22. São isentas do impesto do consumo as velas que
foreinexportadtts para raizes estrangeit os. O exportador, porém.
pedirá lima guia aditanoira respectiva, na qual
ar loa dedal-ase tynntidade o qualidade do producto a expota
tar. ali III da apresentar ao yen lailor. Esta guia, que só sara con-
cedida em vista da (.1 , sp teho do exportaaio, acompanhara a ox-
pele;ão dt meraidoria da, fabrica ate: á repartição aduaneira
0:1 ao pauto de ..aataTia para o emaaagiaa

Paraierapho Si, decuerido o prazo do vinte dias, não se
tiver effeetiev'o o emaaraue (ia mercadoria para a qual houver
faiiI4 aoli e itada 1. gaia de que trataosto artige, o chefe da repartição
exjzirá explic:!i2S lb' quem a solicitou o fará proceder a uma
sy 1:c ,d1cR, Si s'.19)2itar 11113 houve fraude.

Art. 23. As velas do prodizeç'io nacional serão acondicionadas
em pacotes ou caixinhas de papel ou papelão, devendo ser mar-
eado no lado ox torno deas, a enroltorios, por meio (is carimbo
sobre as c,tatioallias, o tyso a que. S3 refere o a 3 deste artigo.

Si 1.° fabricanto será alirielela a fazar collar em cada pacote
num etiquela ema a deasaninaçlo da fabrica ou com o nome
do fahrio.iiite.

2. 0 E' protelado aos fabricantes nacionaes deixar sabir das
faliria is velas a granel, não polenda tambem ser assim impor-
tadas as estrangeiras.

§ d.' Para os offeltas desto artigo as velas são classificadas
em fres tsoos, a saber:

Tyro A. Quando o peso do pacote não exceder do 250 ,grammas.
Typo 13. Quando o peso fôr do mais do 250 grammas ate 500

granulais inclusive.
Typo C. Quaialo exceder de 500 grammas até 1000 grammatt

IflL usi
Art. 24. Os fabricantes das velas mencionadas no art. 10

terão escripta especial e ia livro selado, rubricado o au-
thenticado nas respectivas 4 ,stassees liscaes, no qual regis-
traran DãO SÓ O 1110Villie: s tA) %liara) (:0 estabelecimento, como o
de ent eada o sallida de. astainsi lhas, de te nelo com o modelo D.

lairagrapho unico. Este Urro eeea examinado pelos fiscaes
OU pelos ompreaaaas desleal:elos, que em caso de duvida
po(1. , r;id pedir para exerno a eecripta geral, afim de verificarem a
exactidão dos lançamentas.

CAPITULO IV

DA VENDA E C",n 1.f.(:CACTn 0 DAS ESTAMPILTIAS

Da vciaat

ael,, 23. As estampilhas do impesto de consumo do velas
.serão %emitidas pelas; estaçO s damas às passoas habilitadas com
o raspectiva uoistro na fórnia deste regulamento.

Art . 2(i. O rorn .y ;n1Pnt lo e.tanipilltas serà feito por compra,
meliante p slida l'arinneela lo orlo COTO o 1110Cle10 -
em 1e:siert : u1 ia, nunca .1.1 riar a 50.-;000.

PJ: . i.graph	 1:2, e edusinee Os estampilhas pira velas
mi 1 lia 1iK, a: alisas S ....•'.1 0	 Ci•!al tio W.00r410 COM a nota
di i	 ,wdiarte	 i)g;L!ii la pelo despachante e
vis ala, pe:o ealbs'ileto do ia pa lar da A Ifindega.

AI,. 	 v•n ht do e.ta.ilpilnas	 Cará nas seguintes cot:-
d s ç	 ;

1." A = , 'soins-slaas para vela,' ia] ort-das-oxclusivaniente aos
ianaoffa dsreau eaus relrejeato.atea devidoanento habilitados,

em vista da guia do que trata o paragrapho Tillie0 do artigo
antecedente o na medida exacta da quantidado do velas que
houverem de despachar, o que será verificado p3las reapacávas
repartições aduaneiras

2.° A; estampilhas para velas fabricadas no paiz-exclitfiva.-
mente aos tiibricantes registrados, mediante o pedido a que se
refere o art. 26.

PI ragrapho unieo. E' probibido aos in:lustriaes e importadores
revendera 1 as estampilhas que alsuirirém para o eetanipillia-
monto de seus productos.

Art. 28. Os importadores são obrigados a ontreo aos com-
merciantee que lhes comprarem roais impo rtadas a-, estampilhas

é rplantidalli) dssea producto, náo seado licito
aos ditos im pada. ¡ ores O.I.spor do outro modo das estampilhas que
tiverem em. seu poder.

Da collocacíro

Art. 29. As estampilhas suão applicadas no envoltorio
terno, o collocados de modo que fiquem inutilieadas quando
aberto o dito envoltario.

1.0 Os negociantes retalhistas polerão vendar valas uma a
uma, mas deverã.'o conservar o pacote aberto com o solto inuti-
lizado;

2.° Os sellos das velas serão intitilisados com o cariellio a
que se refere o art. 23.

:30. Pàra completar a importaucia da fali legal. podarão
ser coitadas c., tampillias de valores direreos, com tanto 11110 O

sejam seguidamente o nunca sobrepostas, sob peba de eó se
considerar satisfeito o valor da que estiver colhida em ultimo
togar.

Art. 31. Consideram-se inutilisadas o sem atroa° legal as
estampilhas fragmentadas ou coitadas de maneira que possam
sn' facilmente transferidas de um para outro pauta.

Paragra.pho unico. Considera-se não selladn o prolucto na-
cional no qual estejam applicadas estampilhas destinadas a mer-
cadorias estrangeiras, e o produeto estrangeiro sellaelo com es-
tampilhas destinadas a mercadorias naeionaes.

CAPITULO V

DAS PENAS E SUA APPLICAÇÃO

•Art. 32. As penas comminadas neste regulamento serão
impostas em vista de processo administrativo, que terá por base
o auto.

Paragrapho unice. O auto é a formalidade substancial do
processo, som o qual nenhuma pena poderá ser imposta,
quaesquer que sejam as provas colhidas.

Das multas

Art. 33. Os infractores do presente regulamento soro puni-
dos com as seguintes multas:

De 300$ a 500$000:

a) Os que não registrarem soa estabelecimento ou negocio
como estipula o art. 4 0 e scu paragraplio

I)) Os fabricantes que deixarem de cumprir qualquer das dis-
posições do art. 24

c) os fabricantes e commerciantes que não collocarein as c o tem-
pilhas como determina, o art. 29, e os que collieem estampi-
lhas dilaceradas ou com indicioale já terem servido

d) Os directores, gerentes ou empregados das emprazas de
transporte que se oppuzerem ao que determina o art. 61.

De 500$ a 1:000:S0C3:

e) Os fabricantes que permittireen saliir das fabricas as mor-
calorias de que trata o art. jo não selladas ou saltadas incom-
pletamente.

J) Os commerciantes que expuzorem á venda velas nas condi -
çxões lia letra c deste artigo

g) 03 fabricantes que infringirem o art. 23 e seus para.graphosd
5) Os fabricantes e importadores que revenderem estampilhas

adquiridas para o estampilhamento do productos fabricados ou
importados

D3 1:000$ a 3:04A-S000:

i) Ü que registrarem fabrica não existente ou com declaração
falsa do nome ou duma do proprietario ;

,j) Os que u sarem estampilhas ou rotulo falsos ou rotulo do
fatieisa UtU exieteute ;
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multa, as intimações O nal, acto; serão exerjdos por i utc 'anedio
da estação do log,ar da rasidencia.

h) Os que por aaalquer fõrina imilaraçarein a acção dos U-
nes no exercido de suas attribuieões:

1) Qualquer pessoa encontrada mio' do ou procurando ven-
der estampilhas servidas;

ai) Os que se servirem da guia a que se refere o art. 22
para obter dos fabricantes productos não estampilhados, dando-
lhes depois consumo no interior do paiz.

Art. 24. Quando o commerciante se recusar a dec:arar
qual o fabricante das velas encontradas em sua casa de negocio
em contPçoes que não Despeitem as prescripções ilesto regu-
lamento, eerà punido com as mesmas penas que caberiam ao
referido fabricante.

Art. :15. Além da applica^ão das multas impostas no art. 23,
os fiseaes deverão appreliendor as more ulorias não senados,
saltadas incompletamoate, ou com soltos falsos ou já servidos.

MI. ao. As multas impostas neste regulamento serão co-
bradas no dobro aos reincidentes.

CAPITULO VI

lo occi aso

Art. 4. Das decisõe s praferilee pias estações iinaes haverá
recurso para a instancia sup-rior.	 .

Paragraplio unico. Os roeursos são ordioarias, e.,;-oific'o e de
revista, o serão interpostos

a) para O Ministro da Paz a nd 1-das iloc.is5"e lis .elos da Cipital
Federal e Estado do Dia ile Janeiro, e dás proferidas pelas Dolo-
goelas Fiscaes em primeira instancia, exCedentes das respectivas
alçadas

b) para as Dálegaoiris Eiscaes-las ifeeisaes proforidr.sepolos
chefes das rep rtições rree;1 • !a tora, nos outros Etla

Art. -P.I. Haverá recurso de revista, interposto do aceordo
com o aia. 37 do (leert!t() 11. 2.507, do 31 de ianoiro ,'. 0 fe,e8,
das decisões das Delei.racias Rscaes elo que so d e r incouipotencia,
excesso de poder o violação do lei ou preterição de formulas
essencia.es.

Do aut) e processo nintinistrativo

Art. 37. O auto, base do processo, deverá ser lavrado com
a precisa clareza e individualisação, d e terminando o local,
hora, nome do infractor, natureza da infracção, testemunhas,
si houver, o mais factos que °ocorrerem.

Art. 38. O auto será lavrado:

1^1 por fiscaes especiaes ou por empregados de Fazocum
gnados

2") por qualquer pessoa.
1.^ O auto lavrado por particular deverá Ser a.ssignallo

Dor duas ou mirrais testemunhas ; quando, porém, o for pelos
e i nceionaalos de que trata o n. lo deste artigo, semelhante for-
malidade poderá ser dispensada.

§ 2.° O infractor ou seu representante na °ocasião deverá
assignar o auto. No caso, porém, de recusa ou impossibilidade,
sorá mencionada esta circumstancia.

Art. 29. Lavrado o auto do infraccão e entregue ao chefe da
estação fiscal competente, este mandará immediatamente intimar
o infractor dando conhecimento da falta antoada, afim de mie
venha allegar o rine julgar a bein do soa tlea-a: a dentro do prazo
improrog,a.vel de quinze dias, sob pena do revelia.

§ 1. 0 A intimação será feita mia seguinte fórma:

pnr publicação de edital no Diario Officio 1. na Capital Fe-
deral, ou em outros orgãos de publicidade, nos Estados;

b) por notificação escripta ou verbal à. parte interessada, pro-
vada com recibo ou certificado no proprio auto.

§ 2." Os etlita.es cai notificaçõ es deverão dar conhecimento não
da infracção commettida, como da pena em que o infractor

tiver incorrido.
Art. 40. O prazo de quinze dias de que trata o artigo antece-

dente será contado da data da publicação do edital ou da noti-
ficação.

Art. 41. Produzida a justificação, á qual dovi y rãoser facilitados
todos es meios, o chefe da repartição, depois de ouvido o fiscal e
de reunir os esclarecimentos que julgar neces.sarios, imporá
multa ou julgará improcedente o auto.

Paragraplio unico. Si, esgotado o prazode quinze dias, a parte
interessada não produzir .justiticação nem :alegar em sen favor,
se notará no auto a revelia e será proferida a docisr,,o.

Art. 42. As decisões dos chefes das repartições serão publi-
cadas ou communicadas por escripto á rarta interessada.

Art. 43. Proferida a decisão, o acto não poderá sor mais re-
considerado pelo choro da estação fiscal, ficando salvo á parto
interessada o recurso nos casos em que couber e nos termos do
capitulo VI.

Art. 44. Preparado e concluso o processo, deverá ser pro-
ferida a decisão dentro do prazo de oità dias.

Estas decisões serão fundadas nas provas dos autos.
Art 45. As inforreaçõos ou pareceres que sobro o auto do in-

fracção tiverem do ser prestados por funceionarios, não deverão
exceder em caso algum o prazo do quinze dias, bem como
nenhuma dilação probatoria será concedida ao infractor no correr
do processo, maior de dez dias.

Art. 46. As multas impostas por decisão passada em julgad
poderão ser cobradas amigavelmente dentro do quinze dias,
convidando-se para esse tini o infractor por meio do edital.

Si findo este prazo não tiver a multa sido satisfeita, deverá
ser inimodiatamento remettilla a certidão da diseda á Directoria
do Contencioso ou ás 	 ilegacias para a cobrança executiva.

Art. 47. No caso de no residir o infractor na sdo da repar-
tição por onde correr o p. nesso administrativo do imposição do

Art. 50. Haverá recurso	 :

1^, dastlecisÕos favoravois ;is partos proferidas pelos a,
fiscaes o Administradores do Mesas de Rondas

2^. das decisões dos Inspe.‘toro; das Alfando:ets. dos Dale(
Fiscais, quer em pri•neira. quer em s-glir pla. instancia, • -
Diretor da Recebi , lordt,	 ) for) .. nt iukr,xilas	 fa.v)r
partes as contravenções de que tratam os art. 21 e :ta

Paragraplio unir°. Estos reetnaot serão interpostos Contra .
prazo de quinze (Las:

a) para o Miais I ro la Vazou	 l'iscs.e.s, 1.
reitor da Recebe ':ri, Insee a•r•-: !as Alfait'oea; do Rio a
Janeiro e do INiacaha lt Agente Vise les no Estado do Rio •
Janairo

b) para as Doleeacias lis 'nes -;Co;,J 	 Inspectores 'tv;
( l egas,	 iras L Ma s lo Renda; o Ageo..oe gis!aes
nos outros Estados..

Art. 51. Os recursos ile d'i5 5 d(s; ropartia -, es arree alado-
ras dever.To sor inte-p) zto; ! a O ri 1 ') P e.ma) ' 1 ' 1 11.11 ".e dias
contad as li publi rac5 ) e inti;:i:Tt) do deinaeh), por mo .° do
petição diriida o ant	 giivrn	 ...:115-0 o	 (Si)c
de revelia, em que a decisão p-.Qet cio	 dos..le a data da•
publicação.

Os recursos. serão 1)U -t ent:: !o: ;.) rapa-tio :1n c -ripetnnte. ), por
ella encaminhado; com o pracesso e informa,:ões, dentro do
prazo do oito dias.

Art. 52. Si o remiam versa- slbro multa não será accoito sem.
deposito právio de sua importando..

Art. 53. O recurso poreonin, nã	 será civ.:Infinita lo i't in-
stancia superior o, si o fôr, 111.)	 tom elo Cai consideração.

CAPITULO VII

D. 	 1' I 3 eaatsiteXo

Art. 54. A fl;ca'.is..;':o Ti r;-:pos:o

1 0 , na Capital Federel-.*: R 'cebo loril e Altantlaet do Rio
do Janeiro

2, no Estado do Rio de J'-,a.;;.()- ent	 c s. (30:;,:a]o,
à.. Itee.ehedoria ; em Mc: h,	 respeciiva Aliande:).a, o nos
outros municipios is Arzocias Fie-eles

30 , nos outros Estados- as 1)(1) ,g:teias ein todo o Estado
e ás A Ifandogas, Moas de Rendas o Agencias Fiscaes, cada unia
na sua circumscripção.

Art. 55. A fiscalização do imposto s erá f..da

a) nas alfandegos e outras ropartiçÕes aduaneiras

b) nas fiihrica.s

c) nas casas de commercio

d) nas estaaõos das e4radae de ferro on de rola cem, das ferro-
carris, das linhas d • na v, ,,..ração ma.ritinr. o lin- ou de quaes-
quer omprezas de transporto.

Art. 5fi. A fiscalisaeão can-meto não sõ a.os choros das r))pir-
ticõos mencionadas no art. 54 o raspectivas empr)gados, como
especialmente aias tisca n s, podendo o Ministra desii.,.-nar para
cada fabrica um dos ditos fisams, si julgar isto conveniente.
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Art. 57. Eniquanto não fôr reorganisada a fiscalisação dos
impostos de consumo, esto serviço regular-se-ha pelos Decretos
ns. 2998 de 14 do setembro de 1898 e 3010 de 19 de outubro do
mesmo anuo.

Art. 58. Incumbo aos fiscaes :

1. 0 Velar pela completa execução daste regulamento, visi-
tando com frequencia as fabricas e casas cornmerciaes de velas
a examinando, em c is° de suspeita, 03 armados, caixas ou mo-
veis que ah i encontrarem

2." Lavrar 0. 3 autos do infracção ;
2.0 apprehender as mercadorias em contravenção deste ragu

larnenta, lavrando o competente auto;
40 Apresentar um specimen de caia produto que encontrar

em infracção para prava material da contravenção
5.° Visar o rezistro aa.s fabricas e casas marcadoras de velas

e exawinar a escrip'a ia fabrics
6.° Solicitar, quando seja indispensavol, o auxilio das autori-

dades o da força publica para o desempenho do suas [micções;
7.° Apresentar mensahnente, até o dia 10, mappa das casas

visitadas durante o mez antecedente, com especificação da rua,
numero, nome do contribuinte, qualidade de commercio, nu-
mero do registro, infracções verificadas e sua natureza, bem
como do movimento das fabricas, quer quanto á produc,ção e
consumo, quer quanto ao valor das estampilhas que cada uma
houver applieado;

8.° Dar guias para o embarque de mercadorias devidamente
saltadas;

9• 0 inspeccionar:

_calco de rotulas, para verificar si se prestam á applica-
são de a. °duetos nacionaes para serem expostos á venda como
as te ngeiros

as mercadorias nacionaes expostas á venda para verificar
i traman rotulo em tingiu, estrangeira ;

Ia. Prestar á autoridade competente as informações e
sarviaos que lhes forem exigidos em relação ás suas func.
ções

t. aa faseaee serão subordinados immediatamente aos
rliefe 4 iii.. eepartições arrecadadoras, o, no desempenho de suas
fuucções, são passiveis das penas disciplinares a que estão su-
jeitos os empregados de Fazenda.

Art. ao. Os que desacatarem por qualquer maneira os em-
pregados onearragados da tIscalisação, no exercido das suas
funccriea, e os que impedirem por qualquer meio a effectividade
do serviço fiscal, serão punidos na fôrma do Codigo Criminal,
para o que o empregado °frendido lavrará um auto, que
será remettido pelo chefe da repartição ao Procurador da
Republica..

O em pregado, no caso da disposição precedente, poderá pren-
der o offensor ou infractor e solicitar para esse fim o auxilio
(ai] força publica ou das autoridades policiaes.

'Art. 61. Os agentes fiscaos dos impostos de consumo, qual-
gOer que seja a sua categoria, po lerão, sempre que julgarem
necessario, verificar nas estações das estradas de ferro, ferro-
carris, linhas do navegação maritima ou fluvial, •u do gimes-
quer emprezas de transporte, si os productos cm carga ou des-
carga nessas estações estão devidamente eatampilhados, exigindo,
em caso do suspeita, que os volumes sejam retidos nas referidas
estações, até que os romettontes ou os destinatarios os abram ou
autorisem a abril-os á vista do agente fiscal, salvo se houver guia
do fiscal da fabrica declarando ter sido satisfeito o solto devido.

Os directoree. administradores ou empregados dessas linhas de
transport facultarão aos funccionarios da fazenda publica todas
as informações que os Illes11103 requisitarem e prestarão todo o
seu concurso para facilit ir-lhes a inspecção.

az 1.' Caiando a administração das referidas linhas de trans-
porte o exigir para sua realista, o fiscal lavrará o assignará um
termo dPelarancio a diligencia que houver effeetuado.

a 2.° Si o produto não estiver devidamento estampilhado, o
fiscal lavrará cantra o remettente auto de infracção nos
termos doto regulamento.

Art. 62. Os fiseacs poderão penetrar no local da fabricação
das velas e ala exercer suas /*micções a qualquer hora do dia,
ou mesmo da noite, quando de noite estivar a fabrica funccio-
nandu em trabalho industrial.

Art. 63. As velas sujeitas aos impostos do consumo que
foram encontradas no coimarei° sem estarem devidamente a si-
ladas, sarão appraliandidas pelos ilscaes, que lavrarão auto de
infracção e apprehensão.

Art. 61. Todas as repartições publicas faleraes e autoridades
da União o do District° Federal prestarão seu concurso ao serviço
fiscal quando lhes fôr solicitado.

CAPITULO VIII

DISPOSIOES GEMES E TRANS1TORIAS

Art. 65. Todos os n , Z3S de que trata este regulamento
serão contados da publicação aas despachos no Diario Official ou
nas gazetas que publicarem o expediente nos Estados, o da
data das intimações, quando não haja aquella publicação.

Art. 66. Logo que se acharem impressas as estampilhas do
impoSto do consumo de velas, o Governo as fará distribuir par
todas as rapartições fiscaes incumbidas da respectiva venda.

Art. 67. A' medida que as repartições competentes na Capi-
tal Federal e nas capitaes dos Estados forem recebendo as
novas estampilhas, farão immediatamente annunciar a vends
por • editaes no Diario Official ou nas gazetas que publicam
o expediente nos Estados, marcando nesses editaes o prazo
improrogavel de vinte dias, abim do qual não poderão mais cir-
cular no commercio, nem ser expostas á venda, as mercadorias
mencionadas no art. 1 0, que não estejam estampilhadas do con-
formidade com as disposições desta regulamento e da taballa
annexa.

Art. 68. Os impartadores o os negociantes em grosso ou a
retalho, que durante o prazo de vinte dias ainda tiverem em
seus eStabelecimentos mercadorias da espada citada não estam-
pilhadas, deverão supprir-se nas repartições competentes das
estampilhas nacessarias, que, por excepção ao disposto nos
arte. 25, 26 o 27, serão durante o mesmo praza vondilas em
qualquer civanti bade, para qualquer aspado o a qualquer pessoa.

Art.69. Decorrido o prazo da vinte dias estabelecido no art. 67,
os agentes incumbidos da tiscslisação do imposto percorrerão
todas as localidades, inspeccionando todas as casas commerciane
afim de verificarem se lia produto á venda nos termos do para.
grapho unice do art. 22, sem estar devidamente estampilhado, o
exercerá igual viailancia para quo não saiam das fabricas pacotes
de velas incompletamente estampilhados, punindo os infractores
com as penas estabelecidas neste regulamento.

Art. 70. Quando em qualquer das repartições incumbidas da
venda de estampilhas occorrer accidentalmente a falta de uns
determinado typo de estampilhas para velas, poderá essa repar-
tição ~rir estampilhas de valor correspondente o relativo a
qualquer dos outros impostos de consumo que são arrecadados
por esse meio, uma voz pio não sejam suppridas aos importa-
doras estampilhas applicaveis a productos nacionaes, nem a
fabricantes de produtos nacionaes e negociantes não importa-
dores estampilhas applicaveis a produtos estrangeiros.

Art. 71. Verificando-se a mudança de localidade, composição
do firma social, ou qualquer outra das indicaceSes oxigldas por
este regulamento nos rotules dos produtos, os rotules antigos
serão tolerados em circulação sómente durante o espaço de seis
mezes.

Art. 72. No corrente armo o prazo para n registro do que
trata o art. 4 0, será do vinte dias contatos da data da publicação
deste regulamento, nos termos do art. 65.

Art. 73. Revogam-se as disposioes em contrario.

Capital Federal, 10 de abril de 1899.— Joaquim D. Molinho.

Tabella das taxas de eousufflo . ealeuladas a peso bruto a que estão sujeitas as velas

de steariva, espermacete, parafina ou de composição

Pacote, cartuchos ou caixinhas de velas

até 250 grammns.	 	 ,. 	  20 réis

Idem de mais do 250 até 500 grammas.. 50 »

r	 » 500 s. 1000
	

100 »

MODELO — A

F..., estabolacido á rua de 	  n.•, com
(fabrica ou deposito de fabrica) de 	  vem rnistrar para
os atreitos do imposto de consumo do velas, o seu estabeleci-
mento ou negocio.

Capital Federal,.. .do 	 de 189...

(Assignatura do interessado).

Averbado a fie. n 	  do Cadastro.

O escripturario,

F.



ES TA MPILHAS

MODELO D

1à11,,ETANCIA
DAS

CONI I' RADAS NA
DEPARTIÇÃO

r:SCAL

IM POR CANCIA
DAS

ENI DRENAI/1S NAS
Vs.:LAS

SALDO EXISTENTE opsEnvAçõnsDATà

DEVE CAIXA NAVE r.
TOTAL no

DIA

Jar. 'iro Janeiro o porta nela
estam pilh a s
,eud,de,; a E.
sol) cuia n.,
saber

20) de 20
.. 00 do 50 res.
200 de 10)

Imp n rtanein recebi-
eia ore estampilhai
do s .1.1 iherror
da procedencia )
conforme a guia
n. de (data), a
s:iber

4,100()
20-fi)00
2,400';

:10s01.0
1: nii:;00o

:5,1,9)00

1.0m de 20 reis....
•.0.te

:c nO de 100 ris....

4., n 110

220:::1A0'

1 00.0

Itir`n a P. sn'o
rt	 n., a

:
IN) ile 20
201 de 50 réis.. 12s.: )0.)	 :',G5000

iS1):) 3Janeiro Importancia
etc.

C i 1NSI: M O

VELAS

Pkià

Typo á Typo 13 Typo C
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MODELO — B

./
EXERCICIO DE 189... 	 P,	 EXERCICIO DE 189 	

nocobetloria da Capital rodoral V rteeebedoria da Capital recleral
REGISTE() DAS VELAS

	3 	
(Decreto n 	 )

REGISTRO PAR O COMMERCI0 DE VELAS

	

Pr t , te titulo fica coacedida a F. estabelecido á '' 	 I: 	 C....

A 

TUA 	 Com negocio de.. 	  a patente th, 3	 Por esto titulo fica concedido a F. estabelecido á roa ..... com negocio

re .1-istro para o Comercio do velas na fórina do (r) de 	 a patente do registro para o counuercio de vela:; na f•'d•,a

art.... do Decrete n....	 ', do art....do Decreto IL....

Itecebedora ma Capital Federal...de ....... de 1 ,0.:.	 Recehedoria da Capital Federal....de 	 de 1,...

l'elo sub-director,	 Pelo sub-director,

Recebi c:o.. 	
O tliesoureiro.	

Recebi em... de 	 de 1S9...
O thesoureire,

F.

	

	 F.

MODELO — C

N. B.—No fim d.) Inez OS Sald3S exi ,:'..mtes nas estampilhas passar.se.lião para o moo seguinte.
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MODELO — E
N.

O abrixo assignado, inscripto sol) n...., estabelecido á rua
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DECRETO N. 3.264— DE 20 PE AIIRIL DE 1899
Auloriza o 1:Ineo Cons:rw • tor 1. 1 azil a organizar C0111 vatihia 011 ompreza

para explorAr a cola: • -, S:ix)	 1.Stra ia d.e Feno Ia vt uri], a Pns,anha

O Prosid Me da Republica doi Estados Unidos do Brazil, atten-
dendo ao qui) requerei! o Bala-) Canstructor do Brazi I cessiona rio,
nos termos do decreto n. 2.539, de 5 de julho de 1897, da con-
struczão, uso e goso da Estrada de Ferro da Vietoria. a Peseanha,
decreta:

Art. l.° Fica o Banco Constructor do Brazil autorizado a
organizar companhia ou erupreza para explorar a concesão
constante do decreto n. 574. de 12 de julho de 1809, para can-
struceão, uso egoso da Estrada de Ferro do , Victoria a Pie'sanha.

Art. 2." A concessão do que se trata fica sub irdina.da ao pa-
gamento por parte do concessionario da quota annual de doze
contos do réis (12:000S)00) destinada ás dospezas de fiscalização
o recolhida ao Thesouro Federal por semestres adenntados.

Capital Federal, 20 de abril de 189.), 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sererido

...

illinisterio da Justiça o Negociús
Interiores

Por decreto de 22 do corrente, foi trans-
ferido do Internato para o Externato do
Gyinnasio Nacional o lente da cadeira de
francez Dr. 'Manoel de Magalhães C,outo.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 21 do corrente, foi conce-
dido privilegio de invenção, por 15 alume,
resalvando o Governo os direitos de terceiros
e a sua responsibilidade quanto á novidade e
utilidade da invenção, pela patente n. 2.'781,

Adolpho Ernesto Garcia Gredillia, brazi-
leiro, fueceonario publico, residente nesta
Capital, para sua invenção de um producto
industrial a que denominou — Album Fac.
sinide Philaterico.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministorio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

E.rp 'cliente de 25 de abril de 1899

Foram nomeados para 03 legares de sup-
plentes do juiz feileral na s icção do Amazo-
nas, por tempo de quatro antros, na ferina da
Lei, os sear uintes cidadãos:

Cpi eal

2' suplente, coronel Henrique Ferreira
Penne de Azevedo ;

3' supplonte, major Joaquim Freire da
Silva.

ltacoati era.

1" suplente, Miguel Francisco da Cruz
Junior

2' suppl )nte, Domingos Francisco Soares;
3 supplente, Elias Rosa Moia.

Parintins

1° siippleele, Antonio Guerreiro Anthony
2' supplente, Juão Caetano Salga.do ;
3' supplente, cerunel Tilo José Coelho de

Miranda 1,eã.:.

JPdeira e Borba

1 0 suplanto, Adelino Pereira Brazil
2' supplente, Benicio Garrido Tamandaré

de Carvalho

3° supplente, Francisco de Paula Xavier
de Sá.

Monicord

1° suplente, José Gentil Monteiro da Costa;
2' supplente. Secundino da Silva Salgado ;
30 supplente, Manoel Ferreira do Prado.

Humaytd

1° supplente, coronel Manoel Soares Bo-
telho ;

2" supplente, capitão Clarindo Roque do
Siqueira;

3' supplente, major José Bernardo Ferreira.

Rio Silims e Coary

P supplente, Manoel Merques de Souza;
supplente, Lucas de Oliveira Pinheiro;

3' supplente, Camillo Henrique Guimarães.

Teffd

1"supplente, Rayinundo Nonato Garcia;
2"supplenle, Manoel Ferreira. Mendes Praia;
3"suoplente, Firmo José da Gama.

S. Paulo de Oliveaça

1^ suplente, Albino do Moura Seabra.
2. ' suppleute, Joaquim Marques Barbosa

Guimarães ;
30 supplente, Genesi() Luiz de Carvalho.

Rio Jurud e S. Felipp."

10 suplente, capitão Anisio Ferreira do
Mello;

supplente, Alfredo de Sauza Mello;
supplento, Antonio Pinto da Oliveira.

Rio Br'om e Bot. Viste.

1 0 suplente, Alfredo Venancio de Souza
Cruz ;

2° supplente, José Amancio de lima
a . suppleute, Antonio Telles de Menezes

Leal.
Ri) Purés e Canutama

supplonte, Sebastião Gonçalves Bastos ;
2^ supplente, Galdino Ferreira de Almeida ;

suppleute, Francisco Celso do Lyre. Braga.

Labrea
1° suplente, Jose Raymundo Solirinho

supplente, capitão Erico To.'res costa,;
3° supplente, Antonio Emiliano Fayal.
—Communicou-se ao coronel commandanto

superior interino da guarda nacional da
Capital Federal, para os devidos effeitos, que
foi dispensado do serviço activo da inesina
guarda, eiliquanto exercer o respectivo em-
prego, o 3° escripturario do Tli esin.tra Fe-
deral, bacharel Jose Aleixo da Costa e Cunha.
—Deu-se conhecimento ao Ministerio da Fa-
zmda.

—Recomtnendome ao procurador geral do
Districto Federal que preste intbrmações
sobre o andamento que teem tido os processos
instaurados contra Roberto Long, Joaquim
da Rocha, Manoel Passos e Antonio Monteiro,
os quaes foram romettidos ao Tribunal Civil
o Criminal, segundo communicaram os juizes
das 2" e 3° pretorias.

—Remotteu-se
A', coronel commandante da brigada poli-

cial, para os fins eonvenientes, a portaria de
22 do corrente DIEZ, pela qual foram conce-
didos ao anspeçada da mesma brigada, Antonio
Cardoso S u elo 69 'lias de licença, com os
vancirnentos a que tiver direito, nos termos
do art. 35 do regulamento annrsco ao decreto
n. l..(53 a, de 10 de fevereiro de 1893;

Ao Ministerio da Industrie, Viação o Obras
Publicas, ein resposta ao aviso de 2S do mez
!ledo, cópia do tolegramma dirigido pelo pro-
curador da Republica na si,cção elo Rio
Grande do sul, infermando sobre provi-
dencias tomadas relativamente á Companhia
da Estrada de Ferro de Pelotas ás Colonias
de S. Leunno, afim de acautelar os inte-
resses da Haião.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
— Directoria da Justiça — secção—Capital
Federal, 25 do abril de 1890.

A bem da regularidade do serviço, convém
quoprovidenci eis atim de quo a ali ministração
ea. Casa do Detoução, no acto do recebimento
dos presos que d, , vam ser recolhidos áquello
estabelecimento, veritieue o cumprimento do
disposto no art. C6 do respectivo reeulamento
n. 10.223, de 5 do abril 1e89, relativa-
mente) á formalidade essencial da que tal
acto deve ser revestido, quanto a ;:ei . o preso
acompanhado da portaria da Secretaria do
Policia ou de ordem escripta de autoridade
competente, na qual se declare o seu nome,
motivo da prisão e o togar e hora em que foi
executada.

Sande e fraternidade.— Epitrteio Perca.—
Sr. chefe de policia desta Capital.

ReryCi'ililentos despachados

Angelo Benvennto, pedindo ser reintegrado
no log,ar de es:ndvão da 10' Pretoria, da qual
foi deinittido pelo pre.sidente da C.'irte do
Appella.ção, em 2(3 de fevereiro de 1506.—
Dirija-se o paticionario ao presidente do rikfe-
riil() Trai:mal, de quem é privativa :e attri-
buição de nomear e d auittir, e, portauro,
reintegrar os os . riv5es das Pretere:is, segundo
os arts. 27 e 29 do decreto n. 1.030, d 14 de
novembro do 1890.

Baeliarel Gelle4C0 Telles Bandeira do Mello.
—Indeferido
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Directoria e- o Interior

Addimmento ao c.q.ediewe lo l;,( 2: de
dc 1899

Foi transferido do Externato ia...a a fator-
nato do Gymnasio Nacional o 	 te interino
da cadeira de francez Levindo	 tio de La-
fayel te .

EipelicÁ,te de 25 de abril de ;899

Declarou-se ao director do • xternai() do
Gynmasio Nacional tirar approvala I iterio
que a congregação do mesmo ad-
optou para a adaptação dos antigos aluninos
daquelle estabelecimento ao novo plano de
estudos do regulamento da 8 do corrente
mez.

Directoria aa Contabilidade

Expedient . de 26 de abril de 1899

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagamentos:

1 te 10$, á Companb ia City Improvements, de
concertos feitos no predio da 12 . ' estação po-
licial

De 2:970$, fornecimento de farinha de trigo
á Casa de Correcção ;

De 720$, no Estado da Bahia, ao lente ca-
thedratico da Faculdaale I te Medicina daquelle
Estado, Dr. Antonio Victor:o de Araujo
Falcão, importam:ia do acme scimo de 10 0/0
sobre seus vencimentos, relativo ao actual
exercicio ;

De 71W32, ao lente cathedratico da Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro, Dr. Nuno
de Andrade, importancia ilo accrescimo de
5 a!„, relativo aos meios de 1891 e 1892;

De 2:400$. no Estado di Parahylat, impor-
tancia das ajudas de custo que competem a
diversos deputados rosi lentes , naquel1e Es-
tado.

— Transmittira m-se ao referido M inisterio,
para os fins do art. 116 do regulamento
annexo ao decreto ri.  3.238, do 29 do março
ultimo, as contas na importam-ia de 1:962$ e

(14197$40.), provenientes de tratamento de
enfermos enviados pelo Estado do Espirito
Santo e pelo Ministerio da Marinha ao Ilos-
picio Nacional.

Ministerio da ,T . NUça e Negocios Interiores
— Directoria da Contabilidade —2 secção —
Capital Federal, 26 ir abil de 1899.

Sr. Ministro de Estado da Fazenda—De
acconlo com o art. 14 do Regulaínento da
Assistencia a Alienados, annexo ao decreto
n. 3.244, de 29 de março ultimo, o pavilhão
de obsorvação destinado a recebor os doontos
suspoitos de alienação mental é exclusiva-
mento reservado para elinica p ..yelliatrica o
de ínolestias norvosas sob a unmediata di-
recção do lente desta cadeira na Faculdade de
Medicina do Rio do Janeiro, ficando este in-
corporado ao pessoal do serviço clinico do
Hospício Nacional na qualidade de medico
effectivo, si ald não ()ocupar outro cargo.

E porque, supprimido pelo art. 119 do ci-
tado regulamento o togar de inspector geral,
então exercido pelo lente da dita cadeira
Dr. João Carlos Teixeira Brandão, que, por
este facto na vigenda do regulamento ante-
rior nada percebia corno medico do pavilhão,
tenha elle agora direito, por verificar-se a
hypothese prevista no art. 1-1, ao vencimento
annual de 3:000$, nos termos do art. 8 . ' do
referido decreto n. 3.214, rogo-vos a expedi-
ção do ordem aflui que ao mesmo doutor
se pague o afiando vencimento, á vista da
folha que o director do llospicio remotte
mensalmente ao Thosouro FeiLral.

Sande e fratarnidado,— Epitacio l'essca.

Directoria Geral de Saude Publica

E.,.pclient: de 26 de abril de 1899

Informou-se
A. director da Contabilidade deste Minis-

tere que a conta a que se refere o seu re-
ca :o de za do corrente foi remettida em 5
do presente.

— Comtattnioou.se
Ao ...,esmo director geral que o delegado de

eo porto de Maca° ainda não recebeu
sou g vencimentos desde janeiro ata á pre-

sente data
Ao cai itão do porto desta Capital, que

esta directoria negou licença para continua-
rem atracados por mais tres dias aos navios
nacionaes Alice e Garcia, o concedeu-a por
tres dias para a atracação do Industrial e
Bragança, dando-se brilhem conhecimento
aos ajudantes de visita interna o do exame
hygionico do porto.

—Devolveram-se
Ao director do hospital Paula Candido,

para Os devidos tiosa contas na impor-
ti.ncia de 62010 e 116$320 dos Srs. Pereira,
Reis & Comp. e Souza & Torres.

D.,querihientos despachados

Luiz de kndrad o .—sim, por tres dias.
Luiz de Andrade.—Sim, por tres dias.
J. A. de Lima.—lndeferido.
Luiz de Andrade.—Indeferido.
Orlando da F. Rangel.—Sim.

Ministorio da Fazencia
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

Dia 27 de abril de 1899

Expediente do Sr. director:
Ao inspector da Allandega do Rio de Ja-

neiro:
N. 56 — Communicando que o Sr. Ministro,

por despacho de 25 do corrente mez, auto-
rizou, de accorlo com os runs. 2°, § 52. e 5^ das
disposições preliminares da Tarifa, o despacho
livre do direitas do dez modelos em gesso,
importados da Europa no vapor francez et.r-
dilldre, com destino ao Lyceu de Artes e 0111-
cios desta Capital, conforme requisitou o di-
rector deste estabelecimento.

— Ao inspector da Caixa de Amortização:
N. 35 — Cornmunieando, em resposta ao

oficio n. 37, mie 7 de março ultimo, em que
aquella inspectoria solicitou a entrega da
quantia do 347:535$. para ()ocorrer ao paga-
mento dos juros das a.polices do emprestimo
nocional de 1808, que o Sr. Ministro, por des-
pacho de 10 do corrente mez, declarou que
opportunam onte providenciará sobre tal en-
trega. visto tei• resolvido. de a . rewan com o
art. 3^, § n. XIII da lei n. 559, de 31 de
dezembro do armo pitsado, suspender o paga-
mento desses juros.

N. 36 — Communicando que foi depositado
na Thesouraria Geral lo Thesouro Federal,
por João lasptista da Gama Richa, uma apo-
des) da divida publica da União, do valor de
1:000.s, de sua propriedade, pira garantia de
sua fiança no cargo de colle'tor das rendas
federias no municipio do Cabo Frio, Estado
do Rio de Janeiro.

— Ao auperintendento da Fazenda Nacio-
nal de Santa Cruz:

N. 23 — Co . nmunicando, em resposta aos
ollIcios ns 2 e 5 de 20 o 27 de janeiro ul-
tiino. que. lei ven 'o sido consultado o Minis-
tro da Guerra sobro a possibilidade de a'-
rem posa s r disposicão deste Ministerio os
campos daquella. Fazenda e a antiga cha-
cara denominada —Cercadinho— e que se
achavam a seu cargo, respondeu O refer4o

Ministerio da Guorra que es proprios nacio-
naes em questão eram indispensa.veis ao sou
serviço.

— A' Delegacia Fiscal no Amazonas:
N. 20— Remettendo a portaria de proro-

gação de licença do delegado fiscal em com-
missão daquelle Estado, Torquato Ramos
Caiado.

N. 21— Remettendo os decretos de nomea-
ção dos 3'" escripturarios da Alfandega da-
(piano Estado, José Joaquim de Souza Ida-
litens.te, Olyinpio da Fonseca e Silva o Fran-
cisco Joaquiin da Silva Senna.

— A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 22 — Remottendo um documento que

deixou de acompanhar a ontem desta dire
.ctoria n. lta de 23 de março ultimo.

— A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N. 17—Declarando, em resp0sta. RO OffiCi3

de 31 de janeiro e ao telegramtna fle 12 de
março ultimos, que o Sr. Ministro esolveu
indeferir, accordo com o disposto no art. 20
das instrucções de 16 do janeiro de 1860, o
requerimento em que João Augusto Carlos
Sa.boia pediu o pagine:do da ajuda de custo
a que se julgava com direito, por ter sido
removido do cargo de 1^ escripturario tia Al-
fande,ga de Pernambuco para o de conferente
da Alfandega daquelle Estado.

— A' Delezacia Fiscal em Pernambuco:
N. 35—Remettendo o decreto de nomeação

do 3" eseripturario da Alfândega daquello Es-
tado, Grato da Silveira Bastos Varella.

— A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 30—Itemettendo o decreto de nomeação

do 3.1 escripturario da Alfatelega daquelle
Estado, Alcibiades Gonçalves de Sentia.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 38—Itemettendo, do ordem do Sr. Mi-
nistro, e para que seja ouvido o inspector da
Alfandega do Rio Grande, cópia do tele-
granaina de 17 de março ultimo, em que a
Associação Commercial daquella cidade pede
provideaciascontra a demora do descarga de
mercadorias importadas pela respectiva Al-
fatelega.

RECEBEDORIA

R:querilneittos despachado;

Companhia Fabrica de Conservas Atin gi-
tares. — Cobre . se o salto dovido , inaere-
vando-se.

João Francisco da Cruz Guimarães.—In-
scripto o predio em nome do vendedor, Deus-
fira-so

Souza Araujo & Comp.-0 peticionario está
sujeito ao pagamento do registro de 100$000.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 26 do corrente, foram con-

codillos ao cirurgião de 4 classe Dr. Casar
Ferreira Pinto tres mezes de licença, na fórma
dv. lei,para tratar de sua sande onde lhe con-
vier.

—Por outras de 27 do corronte:
Foi exonerado o 1^ tenente Manoel da

Silva Lopes do togar de capitão de porto do
Estado do Rio Grande do Norte e nomeado
para o mesmo legar o capitão de fragata
graduado Sa.bino de Azevedo Coutinho

Foi nomeado o aub-engenheiro naval de
1" classe 1^ tenente Godotrodo Arthur da
Silva para exercer o cargo de ajudante da
Directoria de Oiti Unas de Construraão Naval
do Arsenal de Marinha desta Capital

Concedoram-se tres inezes de licença na
farina da lei, ao 2' eStacin p ari0 da Directo-
ria de Metereologia da Carta alaritima Oscar
Jorge Pereira Cabral, para tratar de sua
sa.ude onde lhe convier;

Foram concedidos ao guardião do corpo do
oillciaes marinheiros alinoel Corra da. Ro-
cha 30 dias de licença, na forma da lei, para
tratar do sua saude onde lhe eoavier ;



e

Sexta-feira 28	 WARM OFFICIAI. 	 Abril — 1899 0231

Expediente de 20 de abril de 1899

Ao Ministerio da Fazenda, transmittindo:
Juntamente com es competentes documen-

tosjustificativos, o titulo de pensão do mon-
tepio dos funcionados publicos, n. 208, rela-
tivo á menor Andrelina, * filha legitima do
fallecido continuo da Secretaria da Inspecção
do Arsenal de Marinha desta Capital, Ciari-
mundo José do Nascimento;

Por cepas, os decretos do 11 do corrente,
pelem quaes foram aposentados João Bento
Monteiro 'Ia França, no crrgo de mestre da
officina de limadores, torneiros o caldei-
reiros de cobro do extincto arsenal de
marinha de Pernambuco, José Luiz Netto
de Mendoça., no de mestre da officina de
forjas e José Ferreira de Souza no do con-
tramestre da officina de fundição o modela-
dores do mesmo arsenal ; os temes de
inspecção de saude a que foram os mesmos
subrnettidos, e b on assim as certidões e ta-
bailas da liquidação do tempo de serviço,
afim de serem expedidos os comeetentes ti-
tulos.—Enviaram•se a. Capitania de Pernam-
buco os origina.es dos referidos decretos e
communicou-se á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Estado de Pernambuco e á
contadoria.

—Ao Quartel General, autorizando
A proviilensiar no sentido de serem ef-

(actuados os reparos necessarios ao I" escaler
da Escola de Aprendizes Marinheiros de Per-
nambu°. —Communicou-se á Contadoria.

A enviar os decretos existentes na mesma
repartição á Carta Maritima.—Commun:cou-
so á Carta Maritima.

—A' Escola Naval, autorizando a provi
denciarp ira que os aluniros externos, ma--
triculados no 1 0 atino da mesma escola, sejam
municiados, afim de poderem alli jantar para
não perderem os exere i cios da tarde.—Com-
municou-se á Contadoria.

—Ao Arseaal ilo Mo:
Autorizando a providenciar acerca da in-

sta.Pação de cinco para-raios para proteger o
deposito do canhões, que ultimamente foi
construido na Armação, de accorilo com o
orçain ento apresentado, na importancia de
1:734$500.—rommunicou-se á Contidoria.

Mandando providenciar para que sejam
contemplados nas respectivas folhas de paga-
mento os alumie; do curso de machinistas da
lec da Naval, do accordo com art. 63 do re-
gulam•nto que baixou cem °decreto n. 3 233,
do 17 do moz findo.—Communicou-se á Con-
tadoria.

— Ao Areacal do Porá, declarando que
não pede ser acceita a proposta, constante do
officio n. 57. de Is do mez findo, no sentido
do ser auginentado o pessoal da patromoria
com a admissão de mais 10 remadores da
I . classe o cinco de 2 para ser &Vendido o
serviço de embarque e desembarque, nesse
porto, de officiae g e praças do exercito.

— A' Capitania de Pernambuco, transmit-
findo, jia a ssignados. os titulos de pensão dos
operados do extincto arsenal de marinha do
mesmo Estado °aldeio Antonio Braga, Pedro
Marcolino Francisco do Jesus e Manoel Fran-
cisco Saraiva.

Requeri ,dent 0 ,7 rIpspncluviol

Morrera & Filho, pedindo restitue:110 do
centra 'ti qu apre,: entram com requerimento
anterior.—Sint, med ante reeibo.

I- tenente Arthur Thomeeon. —
reee

Seichinista de 4 3 classe Sebastião Jorge da

(Jorio.—Idern.
,ios• Pirz's Ferreira Juiiior.—/dem.

Ministorio da Guerra

Por portarias do 26 do corrente

Concedeu-ao ao pharmaceutico aijun ) do
exercito Fulgencio Orozimbo Alvares a ex-
oneração que pediu do serviço do reesmo
exercito

Foi nomeado o tenente do 36° bata' ião de
infantaria Symphronio Paes Barreto eoadju-
vante do ensino pratico da Escola Peepa.ra-
toda e de Tactica do Realengo.

E/pediente de 14 de abril de 1809

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Restituindo a planta que acompanhou o seu

aviso n. 42, de 8 do corrente, relativo ao
aforamento dos terrenos de marinhas dos
predios na. 18 e 28 da rua da Alegria, e de-
clarando que, em aviso n. 210, de 11 deste
mez, communicou-se quo o predio n. 30, da
mesma rua, que feira posto á disposição do
hlinisterio do Guerra, passava de novo á ju-
ridicçã.o do da Fazenda, para dar-se-lho outro
destino juntamente cote os de ns. 97 e 99 da
praia do Retiro Saudoso;

Trnsmittindo o telegramma do delegado
fiscal do Thesouro Federal em Cuyabá sobre a
falta de numerado para pagamento do La-
boratorio Pyrotechnico do elatto Grosso, re-
lativo aos mozes de janeiro e fevereiro
tilemos.

—Ao Sr. Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas, pedindo:

Providencias para poder praticar em tele-
graphia, na estação teleeraphica do Estado de
Santa Catharina, sem prejuizo do serviço mi-
litar, o 1^ sargento do 3° batalhão de artilha-
ria Lia Iolpho Tavares de Mira nda.—Commu-
nicou-se ao chefe do Estado-Maior do Exercito.

Para que, pela Repartição Geral doe Tele-
graphos, sejam feitas os concertos de que
necessitam os apparellioe telephoniaos e as
campainhas etectrica3 daRepartiç5.0 do Estado-
Maior do Exercito.

—Ao Supremo Tribunal Militar. remettendo,
para que possam ser tomados mu considera-
ção, os papeis em que:

Antonia de Castro e Silva pede seleção do
conselho de guerra a que respondeu seu filho
2° sargento do 40° batalhão' de infantaria, Se-
bastião de Castro e Silva;

O major graduado. reformado do exercito,
Aristides Francisco Garnier, julgando-se
comprehendido nas disposições do decreto de
12 de novembro de 1894, pede que lh • seja
passada a patente das honras do posto im-
mediat o;

O tenente honorario do exercito Luiz da
Costa Firmo, allegando achar-se comprelien-
dido nas mesmas ilisposiçõee, pede que se lhe
mande passar patente das honras do posto de
capitão.

— Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
Concedendo licença:
Ao alferes •lo 13) regimento de cavallaria

Armando Emilio Zaluar, alumuo da Escola
Preparatoria e de Tactica do Realengo. 60
dias para tratar de sua saude.— Communi-
cou-se ao commandante da mesma escola.

Aos negociontes Sarli Valioso. estabele-
cidos cai S. Paulo, para despacharem na Al-
fandega de Santos .14 caixões com cartuches
vasios o munições para armas de caça, vime
dos da Europa no vapor Bdarn.

Transferi iido:
Do 20, para o 2e° batalhão de infantaria. o

alferes Goininiano Nunes da Silva Itondon. e
do 37° para o 2° o alferes Oscar Nunes de
Mello;

Para uru dos corpos da guarnição do Es-
tado da B tina, 02' sargento do 29) batalhe°
de infantaria Marcos Alva; da Silva, ao qual
se dará p iss !geia, do cuja importancia in-
demnizaria os cofres publicas dentro do cor-
vento anuo.

Classificando do seguinte modo os tenentes
promovidos por decreto de 4 do corr nte:

Na arra:tel e cavallaria, para o 8° regimento,
Gaudencio 1 ar ira

Na arma	 infantaria, para 011 0 batalhão,
Franeisco . inio do Siqueira MeLlo Filho ;
para o 23 atalhão, Pedro Ildefonso Freire
Gameiro, e para o 37°, Joaquim Pereira Pira-
citarea .

Declarando
Que ao tenente do 13.3 batalhão de infan-

taria Luiz Ferreira Soara, ao qual se des-
contou em seu tempo de praça e de posto o
perio decorrido de 25 de março a 9 de dezem-
bro de 1888, só se deve fazer o descoeto se-
mente no tempo de praça, á vista da reso-
lução tomada sobre consulta do Supremo
Tribunal Militar, de 17 de maio do 1897;

Que aos °Meios com ima forem apresen-
tados ao director do ilaspicio Nacemal de
Alienados os officiaes e praças do exercito
accommettidos de alienação mental que te-
nham de ser alli internados devem accom-
panhar os documentos exigidos no art. 70,
e 1°, do regulamento annexo ao docroto
n. 3.244, de 29 do março ultimo.— Comum-
nicou-se ao Ministerio da Justiça o Negocioa
Interiores.

Que é Francisco Lino Barbosa, soldado
ultimamente transferido para o 9" batalhão
de engenharia, e não Francisco itarbosa
Lino, o nome do 20 sargento do 5^ regi-
mento do artilharia, a quem, por aviso de
20 de março findo, se concedeu licença para
matricular-se na Escola do Realengo.—Com-
municou•se ao commandante desta escola.

Perrnittindo ao 20 tenente do 2° batalhão
de engenharia João Buarque Barbosa Lima
gozar no Eetadoile Pernambuco a licença do
tres mozes que obeteve e para tratar de
nersocios de seu interesse, correndo por conta
propria as deepezas de transporte.

—Ao intendente geral da guerra:
Declarando que acerca dos volumes com

medicamentos que teem tio ser remettidos
para a pharmacia militar do i;oyaz, deve se
proceiter de accordo com o disposto no e 2°
do art. 16 do regulamento vigente;

Reinettendo, para providenciar com urgen-
cia, o officio a. 40, de 11 do corrente, da
Direcção Geral de Saude, tratando do con-
certo preciso no deposito que fornece agua
para as latrinas da 7 , enfermaria do Hospital
Central do Exercito.

—Ao commandante da Escola Militar do
Braze, mandando trancar a matricula do
alumno José do-t Mares Maciel da Costa, con-
forme pelo este.—Communicou-se ao chefe
do Estado-Maior do Exercito.

—Ao cotim:andante do CollessiceMilitar
Capital Federal, declarando (Ide e designado
o profeesor desse collegio em desponibilidade
bacharel elaximino de Araujo Maciel para
reger a, 1° o 2° turmas de portuguez do 10
atino do curso secutidario.

R• .queri,ientos d . sp tehadus

Jorge dos Santos Rosa, major.— Indefe-
rido, por haver sido julgado prompto e ter
menos de 30 annos de serviço.

Jo,é de Almeida Ramos Nogueira, cabo
de e.squadra, do c enmanda do 2:P batalhão de
infantaria, para passar-lhe titulo tio divida
da parte relativa aos exereicios de 1897 e
18(.43 o tirar em pret •-epecial a que se re-
ferir ao corrente.— AO chefe do estado-
maior.

Elesb5o Pereira da Silva. sol laio.— Ao
ellen' do es,ado-inaior para mandar ouvir o
aunando do 27" bata	 do infantaria.

Manoel Moreira da. Silva.— Junto o di-
ploma do cirurgieo dentista (ou certidão
deste).

Foram concedidos ao engenheiro naval de
I a classe contra-almirante João Candeio Bra-
zil quatro meus de licença, na ferina da
lei, para tratar de sua saude onde lhe con-
vier.
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Alinistorio da Industria Viação
Obras Publ;cas

Directoria Gorai do Contablidade
Reiimerimentos despachan,s

Ma 2: .1 • abril (1 ,, 1`,_.9

Rosa Pujol y Bertran, rosi•lente em Hos-
panha, por seu procurador e irmão Nicoláa
Pujol, requerendo a pensão a colo tiver di-
reito por falecimento de seu irmão José
Pujol, auxiliar de P' classe da Inspoctovia
do 5., distila° do portos maritimos.—Habi-
lite .se na ferina da lei.

Capitão Francisco da Rocha Dias, soliel-
taoda a res.': i:uioao das quantias com que o
seu filho solteiro Sizinio Sá Rocha Dias, con-
tribu;u para o montepio, visto ter succorn-
bido antes do prazo que dá direito a pensão.
—Dof‘rido.

Dr. Franca: c° Pereira Passos pedindo para
continuar como contribuinte do montopio.—
Deferido.

Luis Benicio dos Santos, idenaidem,idem.
—Deferido.

Pedro Antonio Ribeiro de Moraes, solici-
tando areie\ açã.o do atrazo o rn que incorreu
deixando de paea.r as quotas do montepio ,le
janeiro a março oltimos.—Dirija-se ao Mi-
nieterio da Fazenda.

--
Directoria Gerai da Industrie.

Por portarias de 27 do corrente mez,foram
comedidas as seguintos litemoas a empre-
gados da Repartição Geral dos Telegraphos

Da deus moios, com vencimentos na fôrma
da lei, ao atilanneose Carlos Fr) lerieo Chro-
ckatt de Si. para tratar de saude de pessoa
de eun

De 90 dias, nas mesmas cm 1iç5re, ao t o lo-
graphista de 4 , elaw-' ,. .J&io Baptista da Costa,
para tratar de soa a:uile, onde lho convier

Accusando•e á directoria da Sociodade
Joekey Cl ub o recebimento do officio em que
communicava a reorcação.no dia 30 do cor-
ren'a. na sua 7 .. expoeição equina, e :ice°.
dendo-so ao convite feito, communic.ou-se
a d°signação do om 11 Julio Xavier da Silva
Moura aara roorozeritar o ininister:o na ai.
muda (X	 ao e jur e' •

Faz-se a d o sadat communicação ao ()inalai
Julio xavier da silva moura, tolo ~era
apr seriter succirito relatará) sobre os tra-
balhos do dito c..rtaine.

--
Requerinieo!os ct.splebados

Pompeo Ganiti e Re:cardo Pompi Com-
paroçarn nesta Directoria Geral para receber
guia.

Custodio Te : xeira di Silva, pedindo os pa-
pois que se acham n osta directoria constante
de seu requerimento de azosto de I892.—Não
pote ser attendido o peticionarU ; se lhe
dará ceotidão de seu relueriinento, si nesse
:seatido apresentar petição.

Directoria Geral de Obras o Viação
Expedient . • de abril de 1S9.")

Autorizotasa á il:rectoria da Estrada de
Ferro Central do Prrtzil a fornecer á Inspec-
ção Geral das Obras Publicaa, mil toneladas
de carvão Crown Preservo(' Patent Fite oara
con,: unao da Est rad i do Vo oro do leio do Ouro.
—Derose conhecimento á Inspecçilo °uai das
Obras Publicas.

--
1:crera/aca to despachado

Ergonheiro civil Manoel Antonio Moraes
Rego propondo-se a arrendar a Estrada de
Ferro Sul de Re irmane° sobre dvorsas
O nolições a prasentailae.—Conce rm	 p
nado, quereirlo, nos termos dos eilitaesqua
estão sendo publicados.

— • -
ilooelORIA ("iERAL DOS C6RIZEI0S

Foi oxonorado do cargo de a ,,zente do Cor-
reio da cidade do Campinas, Estado ( IA Seo
Paulo, cidadão Manoel Alves de Barros Cruz.

—Foi creeel a uma linha de Correio entre a
cidade da Palmyea, Estado do Minas Geraes,
e a estoea• da Estrada de Ferro na mesma
cidade.

—Por portaria de 25 do corrente, declarou-
que as agencia:, postaes do Estado do Per-

nambuco, supprimidas pela de IS de feve-
reiro, sob ia 17 3 chamam-se: Caxangá. do
Sul o Gamelleira do Busque, e não como alli
se acha.

creada uma agencia do correio em
Corrego Rico, no Estado de S. Paulo.

E..f,edi:nte de 21 a 27 de abril de 1899

OP.iciou-so ao Sr. Ministro:
R ostituinilo, cem informação, um officio da

Deleeacia Fiscal em Maceió, e bem assim uma
tabella q in o acompanhou.

—Restituindo, com informação, contas da
Estrada ile Ferro Central do Brazil e um
ollicio 1 inosma que as acompanhou.

—Remei:orai° cópia do contracto celebrado
com Arcos Irmãos e E. A. Harper para o for-
necimento de !.? ,t cofres de ferro.

—Pedindo soja posta á disposição da ailmi-
nist ee ç iía dos Correios desta Capital uma das
lanchas da Repartição Geral dos Telegraphos
emquanto estiver em concertos a lancha
P'erna;,do Lob .), pertencente áquella admi-
nistração.

—Pedindo providoncias para a transfe-
rendia da quantia de 1:41('000 do Thesouro
Federal para a Repartição de Fazenda do
Geará , na verba —Condueção de malas —
a. disposição ilo Administrador dos Correios
daquello Estado.

—Reinot tendo e spia do contracto celebrado
com Avelino Mandes Re Comp. e Luciano
P. ,reira do Moraes para o fornecimento de
material.

Restituindo, como informação, um officio
da lYelegacia Fiscal do Paraná, e bem assim
uma deronnstoace. o que o acompanhou, de
despazas feitas p,r conta da verba — Cor-
reios.

—Rernettendo cepa do contrario celebrado
com Aeostinho Correa tia Silva e Dantas
Vieira ,e Comp. para o fornecimento de ma-
terial.

nr9tterimrnies desTachados

Da aee.nto tia Correio do S. Francisco de
Paula de rant 'zoilo. recorrendo do acto do
adininistrodor dos Corrains do District° Fe-
deral. que a multou em Saa por falta de ep-
plicaçãodo sellos da taxa devida.—A recor-
renle para que prove o que alloea, isto é,
que elfeetivrenento foram arrebatados os
soltos do l axa devida pelo recebedor das
cartas, como alleg,a.

De Franoisoo Candeio das Chagas. estafata
eni rp -a cidade (1 Avare e a Estrada do Ferro,
no Estado de S. 13.1111.), pedindo aut,mento de
vencimonto3.—Aguarde opportun idade.

ADMINISTRAÇÃO DOS (T:NtREIOS PO DISTRITO
FEDERAI. E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por pole arias de 27 do corrente
Foram exonerados
aloysée Alves Vinda. a pedido, do togar de

praticento privativo da agencia do correio
de Nitheroy

Adão Firmei° Maciel, do toar mie sorvente
desta administração, p o r se achar (empreendo
na Mesa. de Rendas do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Foram nomeados
Praticante privativo da. agencia do correio

de Nitheroy, o praticanto supplente desta
adinitistrtç5o Carlos Mario de Moraes

Servente, o servente supplento Pautino
Watt iguee de Santia,o

Servente supplentl. o cidade Alberto de
Oliveira M-iscareahas.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
1 . ' SESSÃO PI1EPARAToRIA EM 27 DE ABRIL DE

1899
Presidencia do Nr. U,-bano Santos (20 Vice-

Presidcni )
Ao meio-dia procede-se á chamada., á qual

respondem os Srs. Urbano Santos, Percha do
Si. Arthur Peixoto, Pedro COorniont. Ser-
zedello Corrêa., Henrique Valladaros, Pedro
Boroos, Thornaz Aceroli, tI vecio Monte,
Frederico Borges, Augusto se\ aro, Coelho
Lisboa, João Vieira, João de Siqueira, Noiva,
Seabra, Pinhoiro Junioa, Torquato Moreira,
Oscar Godoy, Timoteeo 1a Costa., Belisarto
do Souza, Calogeras, Almeida Gomes,.Arthur
Torres, Francisco Glicerio. Luiz Adolpho,
Lamenha Lins, Leoncio Correi, ',miro Midler,
Paula Ramos, Guillon e Victorino Monteiro

abre. se a sessão.
O Sr.	 Serrotar:o (serrindo de

1') procede á leitura do seguirao
EXPEDIENTE

Acta da apuração geral da eleição proce-
dida no dia 6 de tëvereiro ultimo no 2 . dis-
ideio do Estado do Minas Geraes.— A' Com-
miseão de Petições e Poderes.
- Acta da apuração geral da eleição proce-
dida no dia 29 de janeiro proxinio pa ssado no

districto do Estado de S.Paulo.—A' mesma
Commiss.ão.

O Sr. Prosidento—Estão presen-
tes 3o Srs. deputados.

O Sr. Deputado Rodolplio Abreu com-
municou, por interrnedio do Sr. Deputado
Arthur Peixoto, achar-sa prompto para os
trabalhos legislativo.s. O Sr. Aidero Botelho,
por telogramma., fez identica communicação.
O Sr. Arehiar (pc/ t ur-

de,d)—Pedi a palavra, Sr. Presidente, para
conitnue'car á Mesa que es nossos collegas
Francisco de Paula Mayrints e Urbano Mar-
condes esteio promptos pia cs trabalhos
legislativos.

O Sr. Ilenrique Vallada.res
(Pela ordem)—Sr. Prosi,lento, uslou incum-
bido polo nosso eulle ..2:t. Sr. RodoIpho
Abriu, de declarar á Cawara que S. Ex. se
acha prompto para os trabalhos legisla-
tivos.
O Sr. Calogerns (pela orde.00—

Pedi a palavra, Sr. Presidente, para com-
mullicar a V. Ex. que se veltani promptos
para os trabalhos da presente sos ,ão legisla-
tiva os Srs. Urbano Mareantes, Fra.neisao de
Sá, Cuportino do Siqueira, Alteei° Pinto, João
Luiz e Anteco Botelho.

Comparcem mais os Scs. Allmquorquo
Serejo Arnoi ira, Figueira, Silverio Nery,
aosó Mariá.no,Jos,., Murtinlio,	 Pecanlia,
Dino Mono eMello Rego. (8).

O Sr. Presidente — Não havendo
ainda numero, convido os Ses. Depotados a
compareceoem amanhã á boa regimental
paro se pro.seguir nos trabalhos prepara-
torios.

Levanta-se a sessão ás 12 horas e 45 minu-
tos.

SECÇÃO JUDICTARIA
Ciprte de ilppe.ilação

SESSÃo DA'S GAMARAS RIA:NIPAS EM 27 nE
1.E ARRII. DE 18(d9

Pecsideneia flo Sr. Dr. Rqdri!.ile;—Siwetario,
0 Sr. Pr. Octavia,.) -asar

Comes roc . ?am Os Sr. Dr. A corseio Maga-
lhães, Fernr lados Pinheiro, Gn ;ermo Cintra,
Eseinola, Dias Lima, Tavares ftt .tos , Souza
Pit inga, Salvador Munia e Drummond, tatu-
bom esteve presente o Sr. Dr. Villabohn.
procurador geral do District°.
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Eng) trgos de Nnilidade

N. 1.2G0-Embargante appellante, a Fa-
zenda Municipal ; embargados appelladoe,
D. Carolina Perpetua de Freitas e outros
relator, o Sr. Dr. G, Cintra.-Foram des.
prosados os embargos.

N. 1.207-Eiub irgan to appellantn, a Com-
panhia Agricola de Juiz do Fara ; embar-
gado, 2 1 appellante, Dr. Tobias Antunas
Franco de Siqueira Tolendal ; relatar, o
Sr. D r . F. Rnhairo.-Converteu-se o julga-
rionto em çliligancia para se mandar ouvir o
Sr. Dr. procur•alor geral do District°.

N. 1.3a9--amb-a.rialto app1Ianta José de
Csstro aladrado ; embargado appedado, CA-
simiro ,i(ae Pereira do Moraes • relatar, o
aaeombargador G. Cintra. - èoverteu-s)
o julgamento em ditiaencia para se mandar
oti vire Sr. Dr. procurador geral do District°.

N. 1.3 : 6-Ernba.rgante appellante, João
Antonio Parento ; embargara° appellado,
Dr. José (h . Barros Franco Junior ; relator,
o Sr. desembargador G. Cintra.- Não se
tomou conhecimento dos embargos, visto
nflo sar de declaração. Impedidos cs Srs.dee-
embaraadores Pitanga, S. Muniz o Lima
Drummand.	 .

N. 1.412-Emba.rgante appellante, Adolpho
1.eaet(y ; embargados ;Lucilados, A. Ferreira
Noves 8C Comp. ; l'elu.11)1'. o Si'. deembargador

- laaanga.-Forarn desprezados os embargos.
Impalido o Sr. desembargadar S. Muniz.

-
se.saao DA CAMARA CIVIL EM 27 DE ABRIL

FE I899

l'rrsilcnri I. do S. Dr. Rodrigues.-Secretario
in:erino o	 Oztauiano Cesar.

Compareceram os Sr. Drs. Fernandes Pi-
nheiro, Gitilhermo Cintra., Souza Pitanga,
Salvador Muniz, Lima Drummond, Espinnola
e Dias Lima.

Agyraro de p•tiçeto
N. 7R-Aggar va n tf!, D. Janda Leopoldina

de Almeida, aggravado, alanael da Silva Po-
drosa; relator, o Sr. Dr. Fernando Pinheiro.
-Iteu-se proviiiii , nto á appellação, para que
o juiz a quo, reliirMando O despacho agg,ra-
vado, mande tirar por termo a appellaçãa.

N. 762-aggraverite. Dr. Luiz Pio Duarte
Silva, curador especial do interdicto Theo-
(lora elonteira Foneira; aggravado, Antonio
Ferreira Campos; relator, o Sr. desembarga-
dor Guilherme Cintra. Proposta e não ven-
cida a preliminar de não se tomar conheci-
am / ta do aggravo. Dau-se provimento para
(lua o) juiz n quo, reformando a decisão aggra-
vada, receba os embargos para disaussão e
prova contra o voto do Sr. desemaargador
Cintra qu votou pela preliminar.

Intorvain no julgamento o Sr. desembarga.-
dor Espinola, por sor impelido o Sr. dosem-
bargad el. Pitanga.

Foi des i gnado o Sr. desembargador Lima
Drutunioad para lavrar o accorda.o.

klgraro de insuumento

N. 21-Aggravantes, Souz & Gouvaa, cre-
dores da massa ainda do Benchirnal & Sobri-
nho; ag,gravaaa a massa falada da mesma
firmo; relato', o Sr. desernbartiador Gui-
lherme Cintra. Não vencida a preliminar de
não tornar conlieemento do aogravo, contra
o voto do Sr. desainbargerlor Guilherme
Cintra, negava provi:nento.

DISTRIlluiçXo
Aggravos de petiç8o

N. 750 -Agg,ravante, D. Cecilia Ignacia de
Silva C t minha, por si e como tutora de seas
filhos monores ; aggravada, Marianita da
Gloria Faria.-Distailrielo ao Sr. desembar-
gator

.
 Fernairies Pinheiro.

N. 761- Aagravante. Manoel Fernandes
de Silva ; aggravado, José Loars de Figuei-
rr . ! n ).- llI.ribuido ao Sr. desembargador
Souza Pitinga.

N. 7-Ag..zravanto. a Companhia de Sa
guros e Terreetres União dos Propriotarios

aggravado, José Joaquim Teixeira Pinheiro.
-Distribuido ao Sr. desembargador Gui-
lherme Ciatra.

N. 764-Aggravante, Companhia Loterias
do Brazil ; aggra.vado, Fernando Freire &
Comp.-Disaebuido ao Sr. desembargador
SlIvador . Mon iz.

Appell tções ciueis

Na. 1.660 e 180-Ao Sr. desembargador
Fornandes Pinheiro.

Ns. 1.688 e 1.753-Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

N. 1.163-Ao Sr. desornbargador Lima
Dr ummond

Appalações cona»lerciaes

Ns. 1.723, 1.713 e 1.762-Ao Sr. desem-
bargador Fernandes Pinheiro.

Ns. 1.602, 1.741, 1.714, 1.783e 1.767-Ao
Sr. desembargador Guilherme Cintra.

N. 1.877-Ao Sr. desembargador Souza
Pitanga,.

N. 1.93a-Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Accordn'os pia; lic dos

Ne. 1.485, 1.415, 1.462, 1.377 e 1.669.

RENDAS PUBLICAS
ELWENDEOE DO 110 Dl :AMURO

Rendimento do dia 1 a 26 de abril
de 1899 	
	

4.s98:0032220
(dem do dia 27 	

	
219:974j125

5.100:9773345
Em igual portado de 1898 	 	 6.210:284$500

RECEIREDOSUL

Rendimeato do dia 1 a 28 de abril
de 1.810 	

	
1.421:70715i5

liem do dia 27 	   
	 73'204,;83

1.197:9113373

Iti:CE8E00111. DO ESTÃO° DE MINAI HW CAPITAL WEDEZAL

Rendimento do dia 27 de abril de
1399.. 	 	 	  ..	 14:8173004

Idem dei a 27 	  • ..	 414:939$J32
Em igual periodo de 1898 	 	 889:6813909

MEIA DE 3E4D•8 DO MEDO DO 110 VI JC(EIE0

Rendimento do dia 27 de abril de
1899 	 	 11:4173122

Idem do !Ia 1 a 27 	 	 315:55t$S1S

NO TICIA RIO

Tribunal do Contas -Ordens de
pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 26 e 27 do corrente, o Sr. pre-
sidente deste tribunal:

Ministerio da J ustiça e Negocios Interiores-
As Nos:

N. 5.336, de 17 do corrente, pagamento de
257$ a diversos, de fornecimentos feitos no
mez findo á Directoria Geral de Saude Pu-
blica

N. 5.382, de 17 do corrente, pagamento de
2:185$ a diversos, de fornecimentos feitos ao
Internato do Gymnasio Nacional ;

N. 5.381, de 17 do corrente, pagamento de
892$500 a diversos, de fornecimentos feitos á
E,sola Nacional de Bellas Artes;

N. 5.333, de 17 do corrente, pagamento de
108$523 a Salathiel Firmino Gonçalves, para
occorrer a despezas de prompto pagamento
corno escrivão do Internato d Gyinnasio
Nacional.

- Ministerio das Relações Exteriores -
Aviso u. 120, de 19 do corrente, pagamento de
76160 ao Dr. Alberto Braz Conrado, de orde-
nado de disponibilidade inactiva.

Escola IPolytochnica- O resul-
tado dos exarnes • de hontem foi o reguinte

Curso de engenharia civil- Desenho de es-
tradas-Approvado plenamente,Luiz de Quei-
roz Carneiro Mattoso.

Exercicies praticos de machinas- Appro-
vados plenamente, Alfredo Conaada de Nie-
meyer, Joaquim de Souza Franco Valento e
Octacilio Gonçalves Pereira.

Economia politica - Approvados plena-
mente, Fernando Cavalcanti do Albuquer-
que, Henrique Burnier. Joaquim José de
Souza Breves Filho e Sebastião Machado da
Costa.

Desenho de hydraulica-Approvados : com
distineçao, Augusto Guigan ; plenamente,
Lucrecio Ferreira dos Satitoa, Armando Du-
val Sergio Ferreira, Gasta. ° de AzeveIo Vil-
leia, José Francisco de Castro, Epminondas
dos Santos Torres, João de Palma Muniz o
Antonio Rodrigues da Silva.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje, peles seguintes paquetes:

Pelo lliand .)s, para os portos do norte por
Victoria, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8.

Polo Duchessa di (mor c, para Ias Palmas
e Genova, recebendo impressos até as 11 liaras
da maahã, cartas para o exterior ata as 12,
objectas para registrar até as 10.

Pelo Carrian Pr ince, para Nova York, re-
c , liendo impressas até as to horas da manhã,
cartas para o exterior aia as 11, objectos
para registrar até as 9.

Pelo Orcan para o Rio da Prata, ala.tto
Grosso, P .raguay e Pacifico, recebendo im-
pressos até, as 8 horas da tarde, car tas para
o interior ata as 8 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 9.

- Amanhã:

Pelo Rosario , para Bahia e Europa, via
Lisboa, recebendo impressos até as 6 horas da
manhã, cartas para o interior até as te 1/2.
ditas com porto duplo e para o exterior até
as 7, objectos para régistrar até as 6 da
tarde de hoje.

Pelo Garcia, para Sepetiba,
Mangaratiba, Angra dos Reis, Paraty, Ta-
tuba, Villa folia o S. S !bastão, receboudo
impressos até a 1 hora da taro, crias para
o interior até a 1 1/2, dita.; com parte duplo
até as 2, objectos para rsgistrar ato as 12 da
manhã.

Pelo leap'runn, para Paranagna, Floriauo-
palia e S. Pedro do Sul. racabooda impressos
até a 1 hora da tarde. cartas pra o interior
até a 1 1/2, ditas com parte duplo até as 2,
objectos para registrar até as 12 da manhã.

- Afim de prestar esclarecimentos, con-
vida-se a comparecer na 5 secção desta admi-
nistracção o remettente de uma carta diri-
gida a Sra. Cavallari Augusta, via 20 :Se-
tembro, Ferrara, ltalia.

Observatorlo do Rio do .Da-
nela-o- Resumo meteoro/ogico-Dia 27 de
abril de 1899:
iNewieleMa	

toe .g
ag

7 ui.
10

t.
4 8.

Thermemetre sem abrigo ao n25io-dia: ennegrnido
50.9 ; prateado, 37.5.

Tamperatora maxima, 27.2.
Temperatura nunima, 22.2.

Sm igual perlado de 1898 	 1.145:1051333

Roma

759.2 22.3
760.1 24.8
757.9 26.7
758.9 25,5

2 2.8
2 E

85 ENE 2.1.
71 ENE 2.5.
57 ENE 2.8.
70 SE 8,3.

(dem.
Idem.
Idem.

Ralado de
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Directoria do Meteorologia do 5.1inist.orio da Marinha-Re-
partiçãO da Carta Marit ; ina-Itesurno mateorologieo da tação central, no morro de Santo
Antonio, no dia 21 n lie :1 lipA r1 k , I4309 (quarta-feirai:

- •	 -- -.- •	 --	 - • • -

Focas I:acoinetro
a O

'remi ecatu-
ra do ar

Iva:ião do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
venlo

Estado da
ata/051,110ra

Eapacio do
nuvens

Quantldado
de nuvens

1/2 n.

Si/no

7:"....:.

.r,

'23.i

miai

l.i

o/,

S.-..,4 i	 ,: - n n

3	 :,.. T.. :3 .3 11.	 i') 01.0 i: n ,: - - -
ti	 a. Ti:', i 7 ..:1.2 1.55 ,,,:1.0 NNe N , v,,,ro. .. 10
11	 a. Ti. , 7 :45.0 2o .i,2 e5.0 N Claro. c.	 ,I: 5

1/23. "i:,..s.	 • -: :.5.:. t0.J 70.5 E .e. 1,1,:o. a. KN 5
3 p. T. i 7 .4...9 1., 53 74.7 SL1 Idem. a 1
8 p. 7,.....-.3 37..I 19.41 s0.0 st: 1:11.-ol,	 •cto. N. ( N 9
9 p. Ti.. : 21.2 17.02 ". e .0 it Claro c,.	 c s

Tompe! .a .au. a L.1,1X11 . 10. OX	 La. 	
• S, cubra 	

Evapo:a:io	 liaras á sanbra. 	
Duraço do brilho aolar 	 	 S.61

. 5 ' J., s
A's 5 h. 30 In. p. notarain-i,e relanva ..,,.os ao NE e erca do 8 h. p. ouviram-se

t . ovõ 's.

2.3.5
27 0
22:•8

,)in/1113:3

Do sexo tralcu I i:. o 	
Do sexo iernininu 	  18

46

'....lenure; Cpe i2 aaaa; 	 	 15

46

	  15

- 1 no

A ec--..0 p. s ra. Ha. o 	 	 1
1

+)iiiras cansas 	  40

Nacionae..	 33
Es...raitgeirO3 	 	 9

, r ir,	 1	 aS1,),
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Obituario- Sopuitaram-so no dia 25
do abril 16 passoas, lailacidm de:

acaes:•--0 jemickao 	 	 2
heribari 	 	 1
Febre stIssarC • 11.'	 4
Outras cau-a-	  :39

::1
W;trangeir,Y 	

42

Do s , x0 ra.;
Do	 Feminino 	  13

Mai:sreS th	 atuns  ...	  2(3
..lenoros de 12 annos 	

92

In+ gen 1 os 	  10

Al)ast colmeal o do agtan-Ex-
tracto do;	 [1.1Z	 0i1:.0.1111eirs s
doi distr.,. zj.	 i.L lasp	 ;ciai das 0!)1.33

Pu1b-as
No dia 12

Andarahy o Troa Rios 	
Além das nutras deriva:- s ante!! do Pe-

dr e.zullin, o reservutorio de S. Chris-
tovão recebeu 	

E o do Morro da V:uva 	
No dia 13;

lIngliá o Commercio 	
Marocanã. e affinentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inales 	
A ndaraby e Trcs Rics 	
Além das outras il-rivações antes do

Pedregulho,o reservatorio de S.Chris-
tovão	 beil 	

E o do Moro da Viuva 	
No Ma 14:

Tinguí e Commorcio 	
Marrvanão aifinentes
Macacos n Cabeça 	
Carioca° Mor:o lo Tnglea 	
Andaraby e T-os Rios 	
4n1al das outras 0erivai:5es antes do

Pedr,girlho.o revcrvatorio do 5. Chris-
Lova° recebeu 	

E o do Morro da
No dia 15:

Tingná e ,::onimercio 	
Ma- anu ir

	

ailteente.i 	
ça ,...rcor 5 Cal.)..;:4 	
Cena e :doc....) do Inglez 	
knditrahy e Tr , Rios 	
Até ir das outras derivações antcs do

l'edr egulho,o reseisatorio de S.Chris-
toeão receb u 	

E o rio Moro da Viuve. 	
No dia 10:

3ing	 ir C.)-i.-erc;o 	

	

alln , aba 	
Maendos e Cabeça 	
Car5i .a.o M..cro do
Andarally o "I : ri-s Rio-
Além d.is oiitras derivações antes do

Pe	 r. ;ereatcrio de S. Chris-
tovão recnhen 	

X o do M-,rro da Viuva. 	
No dia 17:

Tin;v:P. o Co-s-, nroo 	
kfarrscan5. e afflunatos 	
Macacoa o Cabeça 	
Carioca o .forro 0 inglez 	
Andarahy ri Trem Rins 	
41:mi das outra q iliicivaçõea antes do Po-

cr,	 o v!,creatorio de S. Chris-
tovio recebeu 	 	 3.048.000

E n Jp Morro da Valva 	 	 1.093.000
t	 Catc.a. da Ma tti.3a.leoeu

-O 4110 Vi ItiE 11,ü do hospital da	 nta Casa da
gia-aracordia, dc.s hespicioa de Nossa Senhora
Ia saude, de S. João Baptista, ilo Nossa Se.

::(s::'orro o do No ssa Senhora. da2
Dói s. em Caaclura., foi no dia 2d do abril
o e?gui p te :

	

Nac.	 na.	 To:a!

Ifx0 t:rrn .....	 .	 .	 78,;	 021	 1,7,7
Ea • rarain • 	  .. • • • •	 2..1	 :Is
Srluram . 	 	 Ys	 25	 5:s
Fallsceram	 ........	 11
Existiu 	 	 779	 931	 1 MO

iimviroento da sala do banco e dos conaultorios
•llrrri 101, no ines,Ini, dia, de 7o5 consultaules, para os

FO aviaram 7 i7 recoitae.
Fizeram-se 13 obtstraOes de dente,

• MARCAS REGISTRADAS

N. 8:4SN

J. Ferreira Pinha nços Junior, commercianto
do vinhos, estabelecido na cidade do Porto,
reino de Portugal, apresenta a marca
acima coitada, que adoptou para distin-
guir um dos vinhos do seu commercio, a
qual é cellocada no b.jo das garrafas do
me,ino.

Consiste a marca em inn rotulo rectan-
gular de cór branca, o qual encerra, paralle-
lamente a seus links, um quadrilatero,
Cujos lzilcs oio constituidus por largas
lin h is dourada, sombreadas de pardo ed¡atro,
sondo, porém, seus quatro angulos em Tórma
curvilínea o occupando eito quasi toda a
extensão do rotulo.

Nelle reem-se, no alto, as palavras-Quin.
ta de s. João-escriptas em lettras grandes
e douradas e sombreadas do pardo escuro.

Logo abaixo destas palavras o dentro
tamboril do quadrilataro, acha-se uma paiza-
gem desenhada a córes branca, roxa o
eseura e eminoldurada por um quadrilatero
identicu ao quo o encerra.

Ao lado direito da paizagem, vê-se uma
estrada que, em elevação, termina a porta
de uma capella, a cujo lado direito vê-se
uma arvore e um taboleiro de relva com
' luas paquenas casas, as 'lutes ficam situa,-
das justamente á margem esquerda da es-
trada. •

Em lrento à eapella e á margem direita
da estrada, vê se uma campina, contendo um
pequeno atalho o orlada por dous ren-
ques de arvores, um dos quaes acha-se
situado entro canniço3 a mar gem do um rio,
qua tem lambem em cada uia das margens
um agruramento de arbusas.

O fundo da paizagem õ constituido por di-
versas collinas,alem das ritmes viase, ao longe,
uma serra contornando ri horizonte cai aspas
de um moinho de vento nella situado. No
alto da 'atingem e no epa.:0 representa.ndo o
firmamento leniase em cai actores grandes o
de côr vermelha, as palavros:-Alto Douro.
Lego abaixo do quadrila tero que emtnoldura

paiz igeni, acham-se as palavras.-Vinho
da Adega do Convento-em lettras grandes
de (Ar parda-escura, sombreadas do dourado,
entre duas linhas pardas • escuras, cais ex-
tremidades ,sào figadal curai:to:imanto o
achando-se a linha superior ligada, ao lado in-
t: u . (ir do sobnali to quadrila taro. Logo abaixo
(tostas linhas vê-so o fre-simile, da assign
tura J. Ferreira Pinhanços Junior com a
competente firma e adnrito desta a palavra
-Porto-umn lettras grandes do cid , verme-
lha. sondo a p irte itii*,ririr ria primeira tottra
desta palavra atravessad.1 por um traço da
mesma dir.

Sobro uma estampilha ibleial de 300 ris.
vè-ro o eguinte:-Wo de Janeiro, 15 ilo abril
do 1899.- Por procuração de João Jorge,
Figueiredo & Comp., 8!1,- Moarercha Sz Comp.

Apresentada na secretaria tio Junta Com-
marcial da Capital Fede.ral ás 11 horas da
manhã de 17 de abril de 189J.-0 searetario,
(*.?.s	 ;te Oliv,!in4,

Regi trota sob n.	 5. por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

13,:gon no primeiro exemplar 6-",600 por es-
tai»pilhas.

10 de Janeiro, 17 xis abril de 1800.-
0 0e3retario, C'e,TL,. de

.1cliava-r o salto (1;1 Junta Commeraiai mia
Capital Federal dos Est Idos Unidos do 13razi1

• , • n	 rr• 	
• •,r1	 .....

Ilacac ri e Cal.	 • 	

• Carioca o	 n I0	 •Z 	

4.444.000

3.848.000
921.000

89.920.000
7.892.000
4.679.000
2.01.000
4.230.000

3.618.000
900.000

69.408.000
13.930.0c0
0.295.00.
2.U n 0.000

3.818.001
97.000

7a,3N2.00o
8:977.000
5.292,000
2.345.0;0
4.351.000

3.613.000
923.000

70.382.000
8.491.000
5 250.~
2.1t3.0(.9
4.915.000

3.818.000
971.0G0

70.474.000
21.654.060

10.201,000
10.M.000
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EDITAES E AVISOS

Faculdade do Medicina o do
I"barmacla do Mo do Ja-
neiro

Seraa chamados a exame, sextasfairaa
28 do corrente, os seguintes alumnoe:

1.' ádrie medica

( Prova oral — ás 11 haras )
Julio Azurem Furtado.
11 lefonso de Moura e Silva.
Alvaro %dano de Azevedo.
alavol Theodoro de Oliveira Penteado.

Turma supplementar
Astolpho Noronha Gomes da Silva.
Domingos Conde Filho.
Francisco Xavier de Almeida Junior.
Beato da Almeida Nobre.
Antonio Sa.tyro Bittencourt Barbosa,.

24 série medica— Tli .:to logia
(Prova pratica— A's 11 horas)

Oclavio Alves Barroso.
Pedro Antonio Bazilio.
José Antonio Poata.
José Maria da Silva Oliveira.

/ g série od,int dogica
(Prova oral — A's 11 horas)

Raul Randolpho da Barros Henriques.
Arthur Carlos da Motta Peixoto.
Arthur Cavalcante do Vasconeellos.
Bernardino Antonio do Amaral.

Turma supplementar
Adalberto de Moura Costa.
João Evangolista do Carmo Goulart.
Ossvablo Ponaperio.
Thiors Brazileiro Cardoso.

3' Sdri p ltarntac,', , liça

(Prova oral—A's 11 horas)
David d . ) Vargis Cavalheiro.
Abilio Pereira Sampaio.
Julio Mario de S•rra Freiro Junior.

Turma supplomentar
3 . s, :rie d .? ph t • otaceutices estroageir

MC91110 Bianculli.
Francisco Pereira do Campos.
Alexis Dhers.

Faculdade de Madicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 27 do abril de 1a99. — O
aub-secretario, Dr. Lona Fiteiro.

Ese01 a Lolytecb.nica
Do ordem d.) Sr. director interino da escala,

faço priblice, para coahecimento dos interes-
sados, qua amanhã, quint afira, 28 do cor-
ronto, ás 10 horas da manhã, dar-ee-ha ponto
aos seguintes senhores

CURSO DE ENOENUARIA. CIVIL

Hydr :laica
(2e chamada)

Augusto Victor Martins.
liescnho de hy ditattlict

Toldas ao Lacraia Martins AIOSCOS).
A nto'iin Lopes do Amaral.
Fernando Dias Paes Leme.
Candial Josa dos santas.
Ernesta Fre lerico da Cunha Sobrinho.
Jaão José ai Silva.
A 1 varo Alves it irroso.
Raul de Morara Veiga.

liaeacioi,: ar aleis ri hydr lica
Henrique Ribeiro aarnanlei.
Lnerecio Ferreira das Saia aS.
Aut .-MUI(' audriguee da Si! va,

Frederico Cosar Burlatnaqui.
Mario Sauerbrown ala.galhães.
Bento Amaranto.
Luiz Tavares Pereira.
Luiz Ralolpho Cavalcanti do Albuquorque

Filho.
Nota— A's 10 horas da manhã dar-se-ha

sonto para a prova escritas de abanica
itiorganica; e ás 11 horas continuará a 2'
p trte da prova graphica de desenha de hy-
draulica.

Escola Polytachnica, 27 de abril de 1899.
—Alex oulre Gomes da I, Chores, sub-so-
cretario.

Internato do Gyinnasio
Nacional

De ordem do Sr. director, convido os Srs.
pies ou tutores dos aluinnos matrieulados
do anno em diante neste internato a
virem, com utasencia, declarar Si Os s2119
filhos ou tutelados seguem o curso do bacha-
relatalos, ou si apenas se preparam para o
exame de madureza, tudo de acanalo com o
regulamento do 8 do abril do corrente atino.

Capital Federal, 26 do abril de 1809.-0
secretario, Ant mio Alces CorrÉ , 1 Canteiro. (•

Frognezia do Sacramento
O cidadão José Rockert, presidente da com-

missão xeccional de alistamento e revisão
eleitoral da freguezia do Sacramento:

Faz saber a todos os cidadaas interessalos
que se vae proceier a:3 alistamento e ravisão
eleitoral (lesta freguezia, envidando, por-
tanto aos que se acharem nas condições le-
grres a se apresentarem perante a respectiva
cornmissao, na stla do Instituto Nacioa .1 do
Musica. á rua Leopoldin:k, ou a enviarem os
seus requerimentos devidameate instruidos
dentro do praza de 30 d i as, a contar desta
data, das 10 horas da manhã as tia ter le. E
pira que chegue ao conhecimento de toros.
mandou passar o presente edital, que a
publicado na imprensa o anatado no assar
mais publico. Dado e ',assolo nesta capitai
Fe lera], em 21 ile abril de 1899. Eu, Vicente
Bernardas do Castro, escrivão ad-ice, o Os-
Cr0 VI — José Roch.ert

grregtaezia do S. Christovão
O cidadão Dr. Silvio Mario de Sá Freira,

presi lente da commissão seccional de islista-
mento na freguezia do S. Christovão etc.:

Faz saber a todos os caladaos que se vao
poocaler ao alistamento eledaral na fre,gue-
zia de S. Christovão; convida, pois, aos que
se acharem nas condições legaes a se apre-
sentaram perante a respectiva colina:são, ou
a enviar os seus requerimentos devidamente
instruidos.

E para que chegue ao conhecimento do to-
dos, mandou lavrar o presente, que será pu-
blicado pela ama. , usa o affixalo i port do
odifloio da agencia da Prefeitura desta fra-
guezia. Capital Federal, 21 do abril de IS00.
lar, Domingos Gusmão Gil, escrivão ad
eacrovi. — Dr. Sileio .11,trio de .S,S1 Freiro,
presidente da comrnissão.

District° do Sant'Anna
O cilada° Alfredo Calainho, presidente da,

cornmissão seccional do alistamento, no dis-
trica° de Sant'Anna, etc.:

Faz saber a todos os cidadãos que se vao
proceder ao alistamento eleitoral no districto
(te Sant'Anna, na Escola Normal, lato da tua
de S. Pedro,todos os dias das I() ás 4 horas da
tarde. Convida, pois, aos que se acharem nas
eandições legaes a se apresentarem perante a
respetiva comina:são ou a enviar os seus
requerimentos devidamente instruidos. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
mandam lavrar o presente, que será publi-
cado pala imprensa o anixado nos togares
mais publicos. E eu, Dr. Henrique Tavarss
Liados), escrivão wl hol. , o eeerevi. Gaiata!
Federal, 21 do abril de 1Ssa—.11 fassla ta-
/aia/to, presidenta.

Tribunal Civil c (:'riminal
Acham-se com dia, para julgamento na

s esaão da Camara Criminal de salasado, a9 do
corr m r e, c. 0 mias ssgui aes, as appollsções
ns. ae5,4 p e mo, entra partes, Manoel
Joaquim aaritta appellente e a ,juetiça appel-
tala; Manuel Slarquao appellante a a justiça,
appellada, Salvador Serpa; appellanta e a jus-
tiça appellada.

Secretaria (to Tribunal Civil e Criminal,
26 do abril do 189).— O secretario, ilLino:'1
liamos Moncori-o.

Ilecebedorla da Capital
Federal

retrosaa DE CONSUMO DE VELAS

Regi .itro, veotlit de estampilhas e pritzei
Faça publikar que, da eonfarrnbliale com o

regulamenta que asara' eorn o decrato n.3.255
de li) (10 corrente moz, boje publ;crato no
Diario Officio!, os Srs. fabricantes e nego-
ciantes, par grosso ou por atacado, de vilas
de steari na, espermacete. parafina oir de com-
posiçã.k, d.) quaasner procoitencia., estão obri-
gadas a r • gistrar nesta Recebedoria os seus
estsaeleeimentos lart. 4 aia o (tia 17 do
ir.oz do maio proxiino futuro (art. 72) me-
diante as seguintas taxas.
Fabricas 	 	 231stoo0
Dersito do faaric ar e lis 15 eam-

nuerci es, ern grosa ou de. ata-
cado  • 100a000
O registro das fabricas o o (los clepositos,

que se abriram desta data por demite, de-
v.!rão ser faltos antes do iniciado o trabalho
fabril ou de effactuada qualquer operação
commeroiat (citado art. 4.).

1acorrer:1k) na multa de 20aa a 500a, os fa-
bricaiktos, donos do lloplsito e negociantes
par grosso, que não registraram seu estabe-
le imanto ou II' gOein, como aetipulam o
art. 4" o seu par:larapie) unias (art. 33. la-
tia o o grad paragaapho dereanin t que o
regi 'ara snja setor pg, iutogralownto.

Outrosiin que. ao ciii n)1'111i(LÁI11) cem o dis-
posto no art. ()7, do Il12?4110 regulamento,
est repartição a slia-sa habilitada para a
venda d-ks estampilhas neees.arias á cobrança
do imposto, .los seguia :s valores, aaplica-
va's a produ . a. s narionaes e estrangeiras: de
20. sek e too rais, o Marca o prazo improro-
gavel tio 20 (lies. alam do qual não poderão
mais circular no commoreio, nom ser expostas
á venda, velas (tas aspados ditas e do qual-
quot. pracedencia, qut não eaejam estampi-
lhadas da accordo cem o mesmo regulamento
e tabetia a elle anuPX:I.

Os importadores e os riczosianta s , em grosso
ou a r talho, quo durante o preza slo 20 dias
ainda tiverem em seus estabolecimentos mer-
caaorias das citadas esparjas, não (atam pilha-
das, (lavara ') supprir-se neta R cebodoria,
da.s estampilha.snesess .riss qua. porca epção
ao disposto nos a rts. aa. aa e aa, sarai du-
rante o mesmo pn z ven 1 irias p m qualquer
quantida.do, para qualquer especie e a qual-
quer pa soo..

Recobaloria da Capital Fo . hral, em 27 do
aoril de 15)9.-1) director interino, Josi! Ra-
,,?os da a g sa Junar.

Directoria 4ia,.1 Tiondas:

VENDA DE 319 ALQUEIRES DE TERRA EM
CAMIll'01'

De melem do Sr. Ministro da Fazenaa se
faz publica (pio, no prasa de GO dias, contados
da ' lata da. puiaieação deste, sa rec o bern nesta
.arcetooia e na e Hectare) de cambecy, Estado
do Rio do Janeiro, propastas em carta fechada
para a CkniiPra de :11',J aapiaires do terrenos
de propri saldl riacionol, silos em Carnaticy,
a. margem do rio Parallykka, do Mo do norte
daquela malianto as seguintes con-
dições:

la sara de 150$ o praça minimo do cada
aasueiro ;

(•
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2a , correrão por conta do pretendente, cuja
proposta for «aceita, as despesas com a medi-
ção o demarcação, inclusive os emolumentos
que couberem ao engenheiro designado, polo
blinisterio da Fazenda para esse fim ;

3*, o Governo fa.ra despejar judicialmente
os °mirantes das terras que, de accordo com
esta edital, não forem vendidas ;

4*, em igualdade de condiçõe4, terão prefe-
rencia os occupa.utes das terras ;

50, exi ,,tindo no terreno vendi lo ternfelto-
rias que nao pertençam ao comprador, este
liquidará com o seu proprietario o direito ás
mesmas bamfeitorias.

A a!:edura das preeostas se verificará na
conectaria de Cetnieley e nesta directoria, ás
2 horas da, tarde do dia 25 do junho proximo.

Directoria das Rendas Publicas, 25 de abril
do 1809.—A. F. C trdoso de Maiezes o &tu,.
director interino.

,TERRENO DE MARINIIAS SITO NAS NEVES, MU-
NICIPIO DE S. GONÇALO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Tendo Antonio Joaquim Paredes requerido
afaramento de uni terreno de marinhas coa-
tiguo á estrada que vae das Neves ao Bar-
reto, no munioipio do S. Gonçalo, 'Estado do
Rio de Janeiro, tendo 111 metros do frente e
33 do comprimento da frente aos fundos, con-
frontandoa sueste com a referida estrada, a
noroeste com o mar, a nordeste com o mar e
logradouro publico e a sudoeste com o mar e
terreno devoluto, são convidados os poss. ej-
sroa, confinantes e demais interessados a vi-
rem apresentar nesta directoria, dentro do
prazo de 30 dias contados desta data, as re-
clamações que julgarem a bem d sena direi-
tos, sob pena de perda de proferencia garan-
tida pelo art. 16 do decreto n. 4.105,-de 22
de fevereiro do 1868.

Directoria das Rendas Publicas, 27 de abril
de 1890.— A. F. Cardoso de Menezes e Souza,
director interino.

parafina ou de composição, sem que estejam
estampilhadas de conformidade com as dispo-
sições do citado regulamento.

Para esse fim os interessados poderão, den-
tro do prazo acima estabelecido, aiipprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 27 de abril de
1899.-0 inspeator, J.P. de Paula e Silva. (.

Pela Inapectoria da Alfaudega do ido de
Janeiro faz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 70 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.254, de 10 do corrente
ma, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do
imp)sto de consumo de perfumarias, pelo
que fica marcado o prazo Improrogavsd de
20 dias, a contar desta data, além do qual
não poderão circular no commercio nem ser
expostas á veada perfumarias sem que es-
tejam estampilhadas de conformidade com as
disposições do citado regulamento.

Para este fim os interessados poderão, 'den-
tro do prazo acima estabelecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 28 de abril
de 1899.-0 Inspector, .T. F. de P41412 e
Silva. 

nn••••n•••

Commissaariado Geral da
Armada

CJNOURRENCIA

O Comrnissariado Geral da Armada recebe
proposta em carta fechada para o forneci-
mento mios seguintes artigos destinados ao
Hospital de Marinha:
Colchas adamascadas para officiaes..... 20
Chinellos de couro, pares 	 ,	 ..... 300

As propostas são rece/Mas no dia 29 do
corrente, acompanhadas de amostras e nesse
mesmo dia serão abertas.

Commissariado Geral da Armada, 27 de
abril de 1899.—Luis de S. Catharina
pasto	 (*

Previne-se que as propostas serão em du-
plicata, escriptas com tinta preta, devida-
mente sediada a primeira via, referentes a
uma só amostra, tom muras ou emendas;
deverão conter o numero e marca de cada
amostra e, finalmente, a declaração de su-
jeitar-se o proponente á multa de 5 9/0 caso
se recuse á assignatura do respectivo coa-
tracto.

Não serão tomadas em consideração ai
propostas que não estiverem de accordo com
este edital.

Intendencia Geral da Guerra, l a ganga, 25
de abril de 1899.— Tenente-coronel MitlOd
Ferreira Neves Junior, chefe de secção.	 (.

.angier.

Estrada de Ferro Central do
Hrazll

swirnts DE IDA E VOLTA NOS TRENS DE
SURURUS	 •

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico que, para o effeito
da validado dos bilhetes de ida e volta, o
trem SM será considerado como o ultimo
do dia da emissão dos bilhetes.

Escriptorio do trafego, 27 de abril de 1899.
—M. Aguiar Moreira, sub-director do tra-
fego.	 (1

00NOURRENOIA PARA COMPRAM FERRO BATIDO,
VICLUO

De ordem da directoria faço publico que,
ás 12 horas do dia 8 do proximo mez de maio,
se raccbertio propostas nesta secretaria para
a co npra de cerca de 400 toneladas do forro,
batido, velho, existentes nas oficinas desta -
estrada, no Engenho de Dentro.

Os concurrentea deverão apresentar-se
nesta secretaria, á hora acima indicada, tra-
zendo as propostas fechadas, escriptas com
tinta preta, devidamente adiados, datadas e'
assigaadas, omn Indicação de suas residencias,;
as quaes serão abertas e lidas na presença dos
interessados.

Secretaria da Estrada de Ferro Central d
Brasil, 27 de abril do 1899.— O seeretario7.
Manoel Fernandes Figueira	 (.

11n1•1=.1

VENDA DE um Tear.,Eso SITO Á RUA NABUCO
DE FREITAS

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
faz publico quo,no prazo de 30 dia, contados
da data da. publicação (leste, 91 .3 recebem pro-
postas em carta fechada para a compra de
um terreno limitado pelos lados de um trian-
guio, sendo um dos talos para a rua Nabuco
de Freitas, me lindo 61 metros de compri-
mento, outro paat o preilio n. 37 da rua Vis-
condo do Sapucalty, medindo 58 metros, e
outro para o terreno de D. Maria C. B. Lyra
e Oliveira, medindo 16 metros.

As propostas, que deverão ter por base o
preço mini= do 0600$. ftfsla0 abarias no
dia 24 do maio proximo, ás 2 horas da tarde,
nesta directoria, onde se acha a planta do
referido terreno, que poderá ser examinada
pelos Srs.. pretendentes.

Directoria das Rendas Publicas, 24 de abril
de 1890.—A. F. Cardoso de Menezes e Souza,
director interino, 	 (•

AI Pandega do Rio de Janeiro

Pela En.spectoria da Altandega do Rio de
Janeiro Paz-se publico, de acanalo com o
disposto na art. 67 do regulamento que bai-
xou anil e decreto n. 3.255; de 10 do corrente
rwz, que já se ac'aain à veada nesta mar-
Meio as estarap:lhas pará a cobrança de
imposto do coneanio de velas, pelo que fica
wreado o prazo improrogavel do LI) dias,
a contar desta data, além do qnal não po-
derRa circular no Nam orei° nem ser expos-
tas á venda velas de stearina, esperrnacete,

111n••n•n•••n

Intenden.ela Geral da Guerra
CONCURRENCIA

O conselho de compras desta repartição.
recebo propostas, no dia 29 do corrente, até
as 10 horas da manhã, para a compra dos ar-
tigos abaixo especificados :

300 kepis para praças do batalhão de en-
genheiros.

50 kepis para musicow do mesmo batalhão.
18.121 mitros de aniagem para entretela.
124.747 pares de colchetes pretos, regu-

lares.
101.000 botões pretos e . polidos para car.

cenas de tunicas.
240 metros de cordão de algodão branco.
13.413 metros de corno de algodão ga-

rance .
7.000 borlas de lã azul ferrete.
2.100 borlas de lã azul ultra-mar.

• 1.000 borlas de lã mescla.
750 distinctivos de metal branco, de 0,05

para artilharia de campanha.
1.150 ditoa para artilharia de posição.
7.000 ditos para infantaria.
1.000 ditos para °avaliaria.
200 para engenharia.
A coneurrencia versará sobre o preço e

menor prazo pos.sivel.
As pessoas que quiz onsm concorrer a esse

fornecimento, deverão préviamente babai-
te-sei ssta repartição, onde lhes serão dados
todos 03 es,ilarceinientos precisos.	 -

Os concurrontes deverão. apresentaramos-
tras dos artigos constantes do presente edital,
sento a de aniagem em porção de um metro,
pouco mais ou menos, coenpetantemente
classificadas.

Minlaterlo da /admitiria, M-
açam e Obras 1,ublicas

Directoria Geral de Obras e Vindo
Edital

De ordom do Sr. Ministro, se faz publico
que até a 1 hora da tardo do dia 20 do junho 1.
proximo vindouro se receberão propostas
para construcção dos trechos de estrada de
ferro mie Timbanba ao Pilar, da Estrada de
Ferro Central de Pernambuco, e Mulungü a
Campina Grande e Guarabira a Nova Cruz,
que fizeram parte da extincta Estrada do
Ferro Central (Ia Parahyba, mediante as se-
guintes condições:

i •
E' concedido ao contractante o direito de

concluir é. sua custa a construeção de qual-
quer dos trechos indicados e, dentro de una
prazo nunca excedente a 30 o.nnos, trafegal-o
igualmente á sua custi e sob h sua responsa-

. bilidade, revertendo elle para o Governo Fe-
deral no fim do referido prazo; salvo gusas-
quer vantagens de outra ordem propostas em
substituição desta alvitre e preferidas pelo
mesmo Governo.

II
O Governo fornecerá o material adquirido

para eonstrucção da extinota Estrada Central
da. Parahyba que for neensario á conclusão
dos referidos trechos,e fazendo o contractante
á sua custa os transportes a effectuarem-se
do mesmo material.

III
O contraetante obrigar-se-lia a conservar

em perfeito estado o trecho e respectivas de-
pendenclas, sob penada rescisão do entrado,
de modo a permittir aos trens, com toda a
segurançi, a velocidade de 30 kdometros
por hora.

•
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IV
O Governo indemnizará o contractante do

valor, no eetado em que se achar, do mate-
rial rodante que este adquirir para o serviço
do trafego. si , findo o prazo do contracto,
mio preterir arren lar ao mesmo contractante
a estrada, nas masinas condições dos arren-
damentos das estradas da União.

Esta clausula não terá applieação, si o
contractanta for qualquer companhia de es-
trada de ferro do que seja ramal o trecho a
concluir.

V
O contraetante prestara uma caução do

'vinte contos do raia, recolhida aos cofres da
Unia°, em moeda nacional ou em apolices da
divida publica, para garantia da execução
deste contracto, perdendo es o a caução em
favor doa cofres publicos, em caso de rescisão
por fajta de cumprimento das condições con.
tracei:res.

Pata caução responderá pelas multas im-
postas, devendo nestes casos ser logo integra-
lizada, sob pena de rescisão do contracto.

VI
O contractante obriga-se a entrar mensal

o adeantadamento para 03 cofres publicos
com a quantia de 50u$, destinada ás despezas
do ileali ./ação iia conatrucção e do traau.e,o,
ficando sujeito ROR regulamentos para a fisca-
lização e cstatisticaa ilas estradas de ferro.

Esta entrada será de 250$ nas casos de que
trata o final da clausula V.

VII
A c.1114;5. 0 do que trata a clausula V sorá

reforçada annualmente com a quantia do
1) o /. dos lucros lamidos que realizar o coa-
t ractante

N'Ill
O cantractante não poderá abrir ao trafego

porção doma do estrada, sem provi° examo
do respectivo engenheiro-fiscal o permissão
do Govorno sobe proposta do refarido enge-
nliairo.

1X
Caso, ante de terminado o prazo estipu-

lado, o Governo procisa de trafegar o trecho a
que so refere esto contracto, indemnizará o
contractante lo taubi- d • imas partes do ca-
pital empregado nes obras do conclusão
quantos anima faltaram para terminar o re-
iarido prazo, mais os juros de 7 0/0 zia anno
sobre o capital total, pagos por semestres
vencidos até o fan do mesmo prazo.

X
O excesso da renda liquida da ostradt so-

bre a -a. do capital empregado nas obras de
conelli ,ão revorterá para o Thosouro Federal,
a titulo do indemnização dos trabalhos reali •
zados por sua conta e do materail fornecido
para conclusão das linhas ferreas, si no con-
tracto fiaradoptaria o tapa da concessão do
u.so O gaso por determinado prazo.

XL
O propmenta-lepasitara na Theeouro Fe-

deral a quantia de 5:00aa, para garantir
a assignatura do presente contracto, dentro
do prazo de 30 dias depois de notalcalo
peta 0/fl,,id da aceitação da sua pro-
pasta, pena do perda da mesma caução, caso
rialin o não faça.

Directora ;oral da Obras e Viação, em 25
do abril de 1)3. — C. Ccar C'anuos, dire-
ctor geral.

Minird exio da InduNtria., Vira-
çtto o Obram 1Publica

De urdam do Sr. Ministro e eia observan-
aia do n. VIII, art. 3 . da lei n. 559, de 31
do dezembro de 1, ao faz publico que, ata
o dia 31 de adiai caimento armo, á 1 hora
da tarde, se recaborão propostas na Directo-
ria Geral do Obras e Viação desta Ministario
e em Londres, Pariz, .envers o Hamburgo,
nas laaaaaas e consulados respectivos, para o
arreuaamento das seguintes estradas do
feri':

1 ._.E ..trada do Ferro Sal do Pernambuco e
ramal. no Estalo do Pernambuco, com
191908, em trafego.
Ronda bruta em 1897-533:194015.

O arrendamento so.rá polo prazo de GO
RODOS, mas o Governo, precedendo autora
zaçaa do Corpo Legislativo, terá o direito de
encana .ça.o, docorridcs os primeiros 30 annos
deste prazo, assim como terá o direito de
tomar posse, temporariamente, das linhas e
material rolante para operações militares,
Independente daquella autorização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moia corrante do paiz, e
correspondera a 5 da remia liquida media
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cad t. pelo numero do annos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhoramentos da
estrada.

No caso do posse temperaria, o arrema-
tante terá direito a urna indemnização nunca
superior á média da ronda liquida dos nanes
carrespondentes no quinquennio precedente

occupação do Governo.

O preço do arrendamento constará:
a) do uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a 100:00Saaa00.
b) de uma annuidade, p-ga em moeda cor-

rente dodo paiz, a s,anestres vencidos. ant-
edata em porcentagem sobro a ronda bruta
da estrada.

c) de uma quota correspondente a 20 0/.
da renda que, em vista do balanço extrallido
da escripturação, houver excedido do divi-
dento ou juros do 12 0 /. do capital effecti-
vamente empregado nas estradas.

A importancia das quotas a e b deter-
minará principalmente a preferencia na es-
colha do concurronte.

III
O coneurrente será obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado de haver ilnpo-
sitado no Thesouro Falenal ou na Delegacia
do Thesuuro em Londres a quantia ds5:000$
para garantia da assignatura do cantracto.

O concurrente que for preferido e que
deixar de assignar o contracto, dentro do
30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perderá aquello deposito em
favor dus cofres da União.

IV
Correrá por conta do arrematante a das-

peza de fiscalização, a qual será no contracto
fixada entre doz ) o vinte e cinco contos do
réis, p)r anno, pagavois em prestações
ssmestraes adoantadas.

V
O arromatante manterá as linhas, edi-

Ídolos, (Acatas o mais dapendencias o o ma-
terial fixo o rodante em parfoito estado de
coneorvação, sendo obrigado a augmentar
o material rodante, de accordo com as ne-
cessidades do trafego e, findo o prazo do ar-
readamento, a entregar ao Governo, sa:n in-
demnização alguma, as linhas, °Meios, of-
tleinas e mais dependencias o o material fixo
o rod . inta em perfeito estada do conser-
vação.

Para a substituiçio do material rolante,
das Maelliilas, aparelhos, instrumentos,
utensilios das ofilcina.s será, constituido um
fundo especial com a importancia d 1 4 0 /,, da
ren la bruta, annualmento doduzlila dessa
mesma renda e completala com o prolucto
da venda do material substituido.

VI
O arrematante terá preferencia para a

construcção dos prolongamentos c ramaes
que can .rorrarem pira o desenvolvimento e
ficailade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por coicossões anteriores.

Podorie, outrosirn, construir novas linhas,
e dobrar as linhas por tola a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras so tor-
narem, neceesarias.

VII
As estradas arrondalas gozarão dos fa-

vores de desapropriação e do isenção de di-
leitoa do material que importarem para
uso.

VIII
O arrematante' terá o direito do promover

a revisão, nos preços do unidade das diffo-
rentes espeoies de transporte, podendo appll-
01' ás tarifas taxas variavois com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos horarios,
tudo do accorilo c im o Governo.

Será ainda reservado ai Governo o direito
do reduzir t uporariamento as tarifas para
os generos do primeira necessidade, DOR casos
de calamidade publica, e bem assim o de
submett -r a administração o serviço da es-
trada a inqueritos e investigações, quando
julgar que assim convem ao interesso pu-
blico.

IX
O faro. para as questões qu se susci-

tarem será o da União; e assim, si o arre-
matante residir em paiz eatraniaeiro, deverá
ter pessoa idonea, na Capital Federal, com
plonus poderes para representai-o.

X
O Governo reserva -se o direito do impôs'

multas de 1:000a, a 15:000$ e a pena de
rescisão pela demora do pagamento de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tu le do arrenitamonto, o pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou
outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos da rescisán a cessação do trafego por
mais de 15 dias, sem motivo justificado, e a
demora do pagamento de annuidade, por
mais de .10 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publicos.

XI
O concurrento preferido prestará a caução

do 100:000$ em relação a cada uma das es-
tradas arretai:atila podendo effactual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Nacional, para a ga-
rantia o perfeita execução do contracto, que
perderá om bonencio do Tli nsouro em caso
de rescisão do contracto por falta do imple-
mento de condiçõe.s contraetuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
São applicaveis ao arremat lite ou empraza

que se organizar as disposições dos regula-
mentos para a policia, fiscalizaçãb e estatis-
tica das estradas de ferro, TO não forem
contrarias ás claileulas do contracto.

Directoria Geral de Obras o Viação, 17 do
abril do 1899.—Caet nm o ('es ir Campos,director
geral.

Ministorio da Industria, Via
çtilo o Obram Publictits

De ordem do Sr. Ministro o em obsorvan-
cia do n. VIII, art. 3', da lei n. 559, de 31
de dezembro do 1308, se faz publico que, at ,*) o
dia 31 d julho do corroate anuo, á 1 hora da
tarde, se receberão propostas na Directoria
Geral de Obras e Viação dec Minis-
terio para arrendamento da Estrada do
Ferro de Paulo Affonso, no Estado das Ala-
goas, com I;61:,9J8, om trafego, cdja renda
brutl em 1897 foi do •19:9-11$120, malianto
as clausulas que se seguem:

O arrendamento será pelo prazo de 80
anuo - , mas o Governo, precedendo autoriza-
ção do Corpo Legislativo, terá o direito
de encampação, decorridos es primeiros
33 annos deste prazo, assim como terá o
direito de tomar poss o , temporariamante,
das linhas o material rodante para opera-
çars militares, independente daquella au to-
rização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do paia., e cor-
respondará a 5 sa, da renda liquida 111(
verificada no ultimo quin !tumido, multipl i

-cada polo numero do annos que faltaram
para a terminação do arrendamento, o mala

2—Estrada de Fe To do São Francisco, no
Estado da Bailia, com 4521e,310, e n tra-
fego.
'Renda bruta em 18a7-1.809:701$015,
de accordo com as clausulas em seguida
especiticadas:



ESTRADAS

1894 1895 1897 1898

RECEITA RECEITA	 RECEITA. RECEITA. RECEITA

Estrada	 do	 Ferro
Sul do Pernam-
buco 	 593: 674$360 647:484$628

Estrala	 do	 Ferro
do Paulo Afeanso. 82:104$344 87:314$997

Estrada	 do	 Fera,
da S. Francisco 	 5C11):'.?23$1*A9 eGO : G92a022

	673:702$068	 533:199$046	 609:628r285

	

0:391$312	 58:439$121	 88:683$397

818 :997:: 077 1 . 889:701$07 1 .189: 11150

6246	 Sexta-feira 28

o capital por amortizar, empregado pelo ar-
re.ndatario nas obras e melhoramentos da ee.
anda.

No caso do posse temporaria, o arrama-
%ante terá direito a urna indemnização
.nunca superior á média da renda liquida dos
anuas correspondentes no quinquennio pre-
ced , inte á ()ocupação do Governo.

II
O preço do arrendamento constará:
a) de DITA quota inicial computada pelo

proponente o nunca inferior a 25:000$, no
milito ;

b) do lama annuidade, soga em moeda cor-
rente dta paiz, a semestres vencidos, sendo
calava: , da em porcentagem sobre a renda
bruta, da estrada

C) de uma quota correspondente a 20 04 da
rend,a que, em vista do balanço oxtrahido
oscaapturação, houver excedido do dividendo
ou juros de 12 ^/s do capital effectivamente
erapregado nas estradas.

A importancia das quotas a o b dotormi-
.nará principalmente a preferencia na escolha
.do concurrente.

O concorrente será obrigado a apresentar,
com :t proposta, certificado de haver deposi-
tado no Thesouro Federal a quantia de 5:000$
para garantia da assissnatura do contracto.

O concurrente que for preferido o que
deixar do assignar o contracto dentro do
30 dias, a contar da data da publicação da
peoferencia., perderá aqueles daposito em
favor do3 cofres da União.

I V
Correrá por conta do arremat into a des-

peza do fiscalização, a qual será no contracto
lixada em seis a doze contos de ris por anno,
pagaveis em prestações semestraes adean-
tadas.

V
O arrematante manterá as linhas, adi-

officinas e mais dependeneias e o ma-
terial fixo o rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar o
material rodante, do accordo cem as neces-
sidados do tratego e, findo o prazo do arma-
slamenta, a entregar ao Governo, sem inde-
mnização alguma, as linhas, e.lificlos,
nas e mais dependenceas e o material lixo e
rodante, em perfeita estado de conservação.

Para substituição do material rodante, das
Machinas, appareilios, instrumantoe, uten-
silioe das • °Moinas, sert constituido um
fundo especial com a inaportancia de .1 o/0 da
renda bruta, annualmento deduzida dessa
mesma renda e completada com o prolucto
da vendado material substituido.

VI
O arrematante terá preferencia para a

censtrucção dos prolongamentos o ramaes
que concorrerem para o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhas,
e dobrar as linhas por toda a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras se
tornarem precisas.
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VII
As estradas arrendadas gozarão

vores de desapropriação e de isenção
reitos do materia l que importar '
seu uso.

VIII
O arrematante terá o direito

a revisão, nos preços de unida,
rentes especies de transporte
plicar ás tarifas taxas variaveis'
assim como poderá estabelecer n
tudo de accordo com o Governo

Será ainda reservado ao Gov.
de reduzir temporariamente as
os generos de primeira necessid
de calamidade publica, o bem as'.
metter a administraçãa e serviço
a niquentos e investigações, quando julgar
que assim convem ao interesse publico.

IX
O faro para as e aestões que se suscitarem

será o da União ; assim, si o arrematante
residir em paiz est .ngeiro, deverá ter p2ssoa
bisnau, na Capa; Federal, com plenos po-
deres para ropres tal-o.

X
O Governo • ,erva-se o direito de impôr

multas de ' tO$ a 15:000$, e a pena de
rescisão pelf amora do pagamento de quan-
tias devida o Thesouro Federal, em vir-
tude do a andamento, o pelas irregulari-
dades do dag°, sem motivo justificado, ou
outra qua ter infracção do contracto. Serão
casos de ;cisão a cessação do trafego por
mais de 1 lias, sem motivo justificado, e a
demora pagamento do annuidade, por
mais de 4 lias do prazo que for estipulado
no contra ) para a sua entrada nos cofres
publicos.

XI
O conct 'ente preferido prestará a caução

de 50:01 em relação a cada uma das es-
tradas a andadas, podendo effectual-a em
dinheiro	 apolices 1 a divida federal, que
depositai no Thesonro Federal, para a
garantia perfeita execução do contracto,
que per; ea, em. beneficio do Thesouro, em
caso de .!scisii.o do contracto por falta de
impleme o de condições contractuaos.

Esta ca ção será mantida integral durante
todo o p: zo	 contracto.

XII
O Gov no considerará qualquer proposta

ofrorecid sem a restricta observancia, das
clausulai interiores, comtanto que nenhuma
outra p posta consigne fielmente as ditas
clausulat caso era que prevalecerá aquella
que adoi ar as condições acima estabele-
cidos.

XIII
São a dicaveis ao arrematante ou em-

praza qt se organivir, as disposições dos
regulaste tos para a policia, fiscalização e
estatistic das est eadas de mero, que não
forem co rareia ás clausulas do contracto.

Direct( ia Geral cio Obras o Viação, 17 de
abril de Da.— Caetano Ces ti. Campos, di-
rector gi al.	 (.

Abril—t899

20 pretor do District° Federal:
Faz saber que, por parte da justiça publica,

foi oferecida e por esto juizo recebida uma
denuncia pela qual o réo Itamiro Lopes
tem de ser processado como incurso no
art. 303 do Codigo Penal ; e, porque não
tenha sido possivel citar pessoalmente a esse
accusado, em razão de não ser encon-
trado nem dello haver noticia, o cito pelo
presente para, depois de findo o prazo de 20
dias, comparecei' á primeira audiencia deste
juizo o ás consecutivas ató o final preparo,
afim de assistir á inquirição do teste unhas
e se ver processar pelo dito crime,e belE assim
a comparecer a premaira eessão da junta
correccional, depois de preparado o processo
afim de ser julgado, tudo sob pena do reve-
lia. As audiencias realizam-se ás quartas-
feiras e sabbados, ás 11 horas, o as juntas
correccionaes reunam-se as quartas o sextas-
feiras, ás Ia horas. E para constar ao dito
autuado, mandei passar o presente edital,
que será, affixado no legar do costume. Se-
gunda Pretoria.. Capital Federal, 27 de abril
de 1899. E ou, Jos5 (Inadato de Barras, escri-
vão, o oserevi.—Julio de Barros Rdj t t;
ylia.

Terceira Protoria
De praça e arremataeru (is b . os moveis ps-

//uradas a A. l'arrica, cem o pra:o dj 10
dias, n . fr,da ab fixo:
O Dr. Raymundo do Pennafort Caldas, juiz

da 3' Peetoria do District') Federal:
Faz neer aos que o presente edital com o

prazo de 10 dias viram, que no dia 6 de maio,
logo depois de finda a audeincia que terá to-
gar as 12 horas, o °Ilida' do juizo que serve
de porteiro levará a publico prégão do venda
e arrematação, ás partas do . pretorio, á rua
da Constituição n. 45, 03 bens soguintes:
Um arrnario mostrador do perfumarias com
35 gavetas e 2 gavetões, 150e; um lavatorio
de marmoro de lavagem do cabeça, 50$; uma
bancada corrida com 4 bacias, 1s0$; cinco es-
pelhos de parede em perfeito estado, 150a;
um dito pequeno, 20e; unia armação com 4
parteleiras, 12$; quatro cadeiras de barbear
a 40$- 160$; oito cadeiras singelas a 6$-
4R$; uma mesa de vinhatico, 20$; 54 vidros
de perfumarias, sortidos, 30$; um vapori-
zador, aa; quatro saboneteiras a 2$-8$;
quatro caixas de metal branco para pôs de
arroz, 6$; sete aparelhos para agua a 3$-
2l.; tres descansos para perfumarias a 4$
—12e; duas machinas para cortar ca.bello a
15a-30$; uma mesa pequena, 5$: uma pren-
sa. M; uma escada de abrir, loa; deus ca-
bides pequenos, a 3$-6e; um dito grande,
com espelho, 50$; quatro escarradeiras, a
50) réie-2ea quatro cepos para descanso de
pra a 2$—; soto arandelas para gaz, a 7$—
49'..; duas portas de sabida, envidraçadas, a
25$-50$; tres reposteiros a 10-3(); uma
tolda, 50e; 10 penteadores, 50.$; 134 toalhas
a l'—l34; seis cosmeticos a ele)
uma escova, 2$; uni porta-to limas, 10;;
quatro pregadeiras, a 500 raie-2e; uru esp
nador, 500 réis—duas escovas para roupa, a
2$-4$; um tinteiro, 2$; um chuveiro, 5$;
quatro torneiras do metal branco a 2eS-8e;
importando tudo na quantia de 1:3a1500,
conformo a avaliação constante nos autos de
penhora executiva em que Luiz Gallo, João
Villano e Domingos Lucas, inovem contra A.
Carrica, os quaes vão á praça a requeri-
mento daquelles, afim do serem vendidos a
quem mais der e inalem lanço offerecer
acima da avaliação. t para que clieg,ue
conhecimento do todos os interossados, man-
dei passar o presente e inaie dom de igual
teor, que serão affixados no lugar do costume
o publicados pela imprensa. Dado e passada
nesta Capital Federal, aos ea de abi • il de 1899.
—E eu, José Italduino de Alba:atasque, es-
crivão, o subscrevi.— Rdym a :do (1,;
fon Caldls.

:omover
as di fie-
nado ap-
) cambio,
uru ios,

o direito
fas para
aos casos
de sub-

ua estrada

Quadro demonstrativo da receita das estradas do ferro
abaixo declarada... 11(lb ultimo quinquonnio

EDITAES
cos fa- Segunda preteria

de di- De citaçao'para O Dr.	 Julio do Barros	 Reja	 Gabaglia,



PARTE COMERCIAL

Camara Syndleal doa Corre-
toren de Fundo. Publico, da
Capital Federal

COMO 011101/1L DIN OMIS*OI 11010.• 11~,LU•11

lebre Londres 	
Sobre Paris 	
Sobro Hamburgo.. 	
Sobro Ilidia 	
abre Portugal.. a 	  • •• • • • •
Sobro Noma-Tork.... 	
Soberanos 	  • •
Ouro nacional, por 18000 	

90 d/e A' vida
71/8	 77/64
11338	 18841
18652	 18856

12283
• $518

6$08
338537
3$857

OUSO 01VMM DII 1111001 POZUOINI
~Neer

Aplica gemes miadas, de 5 8/0, cau-
tela. 	 	 8458000

Ditas geram miadas, de 5 8/0 	 	 860$008
Ditas gemo de 1:0008, do 5 0/0 	 	 8923000
Apolicoi do Empresthno Nacional de.

1895, port 	 	 87138000
Ditas idem de 1895, som 	 	 8928000
Ditas Mem do 1897, nem 	 	 9908000

,8•14•0$
Banco cámatructor do Brasil 	 	 102500
Dito da Lavoura e do Cometerei*. ..... 	 	 100$000
Dito Nacional Brasileiro 	 • 	 	 1843000
Dito do Republica de Brasil... 	 	 .1861000
Dito Conunercial do Rio de Janeiro 	 	 284$000

~panais'
Comp. Minas de S. Jeronyate. 	 	 MOO
Dita Melhoramentos ao Brasil. 	 	 192000
Dita Unido Sorocabana e !tuna, *0%	 102000
Dita idem idem, intog 	 	 532250
Dita Tecidos &lilases 	 	 1801000
Dita de Tecidos Progresso Industrial do

Brasil.. 

	

	 	 1986000
. Dolvenurss

Delo. do Jornal do Comilteraio.. ..' 
	
	 1666000

Capital Federal, 27 do abril d. 1899 .— O 'Mios,
/Gd Cflowdio da Mut

Luvas e bemfeitorias 	
Acções caucionadas 	
°Incluas 	 	 ...
Machinas e ferramentas 	
Material rodante 	
Arreios e fardamentos. 	
Semoventes 	
Mercadorias 	
Devedores 	
Devedores duvidosos 	
Moveis e utensílios
Letras a receber 	
Banco Rural e Hypothecario..
Caixa 	

Passivo
Capital 	
Fundo de reserva 	
Caução da directoria
Credores 	
Accionistas 	
Dividendos 	
Lucres suspensos 	

64:
10:
66:
16:

277:

	

36:2	 804
79:
,4:374$000.
37:84
2:177
1:
9:607

	

21:	 1001
7:85887601

amma•••n•nn•n•~.

633:745$590.,

500:00
40:7
10:
62:24 10#

1:
17:
2:

•

14‘.	
14~0~---"Á
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Decima Pretoria
De intimaçao ao rio Jogo Rodrigues ou Jotio

Rodrigues Jorge, com o prazo de 20 dias,
para se ver processar pelo crime previsto no
art. 402, do Codigo Penal.
O Dr. Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,

juiz da 101 Pretoria do District° Federal,etc.
Faz saber que, tendo de se proceder ao

ammario de culpa e julgamento do processo
crime em que a justiça é autora e João Ro-
drigues ou João Rodrigues Jorge, denunciado
pelo crime do art. 402, do Codigo Penal, e
não sendo encontrado, nem tendo domicilio
certo, conforme certidão dos officiaes deste
juizo, ordenei por isso, na fôrma do art. 62,
lettra B, do decreto n. 1.030, de 14 de no-
vembro de 1890, que se designasse o dia para
ter logar o dito enramaria intimando-oe por
edital. em virtude de cujo despacho, sendo
desigfittdo o dia 16 de maio proximo, ás 11
horas da manhã, para o inicio do summario
• julgamento pela Junta Correccional ; fiz Ia-
vrar o presente edital, pelo qual eito
chamo e requeiro o réo João Rodrigues ou
João Rodrigues Jorge, para, MS% dia e horas
comparecer nesta pretoria, á rua de S. Ja-
nuario n. 19, para se *ver processar e julgar
pelo crime de que é acusado (capoeiragem),
sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento de todos e do mesmo ré°, man-
dei Penar e Presente, que será *taxado no
local do costume e publicado pela imprensa.
Rio, 26 do abril de 1899. Eu, José Rodrigues
da Costa, escrevente juramentado, o escrevi.

eu, Cleto Jelit de Frelkia, escrivão, o sub-
acrevi.—Eietro Carrilho da Fonseca o Silva.

Dites ideal de 1889, 63 1/8 *A desde 24 do corrente
subiram 2 pontos.

Ditas idem de 1895, 71 o/e, desde 24 de corrente su-
biram 9 pontos.

Blanding Lesa 89 0/0, dosde 24 corrente subiram 2
pontos.	 •

Oeste da Minas, 70 0/e, desde 24 do corrente subiram
5 pontos.

•
Vinda por aioard

10 apolices geram de 1:000$, de 5 0/0 	 8982000

Vendas em baio
1.000 andes do Banco Unido Ibero Ame-

ricano. 	
12 ditas do Banco Auxiliar, iates 	
1.000 ditas da Comp. Industrial •do

Orlo Pata, c/10 o/6 	
287 ditas da Comp. Fabril Industrial de

Vinagre, 75 o/e. 	
1.050 ditas da Comp. E. de Nor-

deste do Brasi s, 0/10 o/o	
360 ditas da Comp. Luz Amor. Brasi-

leira, integ 	
700 oPas da Comp. Industrial Coloniza-

dora do Brasil, 80 °A..... .......
78 dita. da Comp Agricola Paranapa-

nema, 400/	
$.800 ditas da Comp. Broncas Flumi-

nense, 250/, 	
900 ditas da Comp. Geral de Melhora-

mentos do Maranhao, 20 o/e.. 	
1.000 ditas da Comp. Obra. Ilydraulicaa

do Brasil, 20 0//	 	  • ..
15 ditas ah Comp. Viasta Ferrei itapu-

cahy, Integre 	
1.468 ditas da Comp. 13-de E. Minas de

8. Amorne, 10 % 	
Secretaria da Cantara Syndical, 27 do abril de 1899.

—O %radico, J. Claudio da Situa.

CAMARA OYNDICAL DOS tomarmos DE FUNDOS
PUBLIOOS DA CAPITAL FEDERAL

Convido os Srs, corretores de fundo' publico* desta
Capital, em observancia aos arte. 84 do decreto n.1.475
.4 19 do Regimento Interno, para reunirem-ao na Se-
cretaria da Cantara Byndical no dia 1 de maio prodmo,
ao meio-dia, aliai de proceder-se á eleição da Camara
endical que tem de exercer seu mandato no periodo de
1899 a 1900.

Secretaria da Cantara Syndical da Capitai Federal,
17 de abril do 1899.—O vadio°, J. Claudio da

O corretor Joaquim da Silva Guando Pilho, autorizado
per alvará do Sr. Dr. juiz da 1 1* Pretoria, venderá em
bolsa no dia 28 do corrente os seguintes titulas per.
tenentes a espolio:

250 acção. do Banco Economia Popular.
60 ditas do Banco Sul Americano.
100 ditas da Companhia de Construcçam Urbana*.
40 ditas do Banco Metropolitano.
150 dites de Companhia Centro Iodustrial Na-

cional.
Secretaria da Cantara Syndical, 19 de abril de 1899.—

*pediu, toa Claudio da Silva.
OMMI~Orm

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia de Carros Tatter-
sal Illoreaux

RELATO= DO ANNO DE 1898 QUE VAI SIM
APRESENTADO EM ASSEMBLZA GERAL ORDI-
MARIA: NO DIA. 29 DE ABRIL DE 1899
Srs. accionistas—No decurso do anno findo

procurou a directoria por todos mi meios a
seu alcance* cumprir 08 seus deveres, ze-
lando os voseias luterana.

A sitnaoão verdadeiramente anormq que
atravessamos e por demais conhecida, por
quantos habitam esta cidadelt e e relumercio
verdadeiramente aaphiolado em todos os seus
ramos, sente fundo tio afilictivo situação.
A nossa companhia não Dulia *ar como ato
ficou, exceptuada do flagello geral,

Não obotante a diminuição da nosso renda,
e ao augmento 'do preço da forragem e da
materio prima que comsumitnos tivemos
ainda assim a felicidade de distribuir divi-
dendos na razão 4e6 sie de

Si este resultado que francamente não a
ibloweiço m relação aos outros ~os, MO

agradar, a culpa não é da directoria, que
para realisal-o teve que cortar fluido e sem
piedade na despem..

Confrontando os bale.ngos e annexos, veri-
ficareis, o que dizemos com tola a sinceri-
dade e franqueza.

Melhorada que seja a situação economia;
melhorará infallixelmente o estado da nossa
companhia.

Além dos embaraços com que tivemos de
lutar durante o anno, fomos ainda por exi-
gencias municipaes privados do &acciona-
mento das estações da praça Tiradentes 9 e
11 e travessa do S. Francisco de Paula na. 10":
e 12.

Estas estações comquanto situadas nas im-
mediaçfies de respeitaveis concurrentes eram
para a nossa companhia as que realisavami
melhor e maior renda.

O nosso prestimoso accionista e directa',
sob-gerente o Sr. commendador Joaquim da
Costa Babo, reconhecendo, porem, a falta
que toes estações faziam á companhia e a ha.
possibilidade desta tomar o pesadíssimo en-
cargo das obras a fazer, não duvidou em re-
mediar o mal fazendo á sua custa reconstruir
os predios da travessa de S. Francisco do
Paula, e construido igualmente outro á rua:
do General Caldwell n. 188, 1 A o 190...
No pavimento terreo deste já %leciona uru,
cocheira modelo, com todas as condições 1
glenicas, e no da travessa de 8. Francisco de
Paula será igualmente construido outra eo«
cheira nas mesmas condições.

Este valioso auxilio, prestado desinteresse..
damente pelo nosso director sub-gerente, bom
em breve prazo vantagens de grande monta-& desejardes qualquer outro esclareciMerato
vos será dado com a maior eatistação.

Rio de Janeiro, 15 de março de l899.•
Alfredo Luiz do Souza, director-gerente.	 •

Parecer do conselho Suai

Srs. accionistas O conselho fiscal por vds
eleito, em cumprimento de seu dever, ex-
aminou todos os documentos e lançamentos.relativos ao anno de 1898, e encontrando
tudo com exactidão e clareza, é de parecer.
que sejam approladas as contas apresentadas.
pela directoria.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1899.—.
Joaquim Peixoto de Castro. — D. Levei. •
Francisco Telles do Almeida Barbosa.

BALANÇO EM 30 DE JUNRO DE 1898
Activo

.1•• nnn••••n••••••nn•n••n•.,

633 :745$5900

S. E. ou 0. Rio de Janeiro, 30 de jun'tto
1898.— Alfredo Lui: de Souza, director-ge-5
rente	 Francisco Luis Sopito, çuarda.

Cambio
O Banco da Republica do Brasil recebeu hoje dos

seus *gene" os Sre. N. Id. Rotbschild a Sue, o Re-
galai* telecratm a:

Londres, 27 4, abril de 1899, ds 4 heras i5 minuto1
.04 Utrle•Taxa do Banco de Inglaterra, 3 8/o.
Dto, de desconto no mercado, 2 1/8 8/o.,
Cheques a/Pazis, 85.30.
Apolices do 187o, 62 8/0, desde 34 dc corrente su-

biram 1 ponto.
Ditas ostentas de 1888, 64 ele, desde 84 do corrente

aubitaan 3 ;tonta.

8100
$200

$100

$ioo

8500
$850

$920

18000
28000
18560
:Moo
36250

st7to

•

•
•



8:0004000

14:3324000

5574000

9540460

4854200
7:2004030

12:9974640 44:5264500
11nn•••n•••n•nnn nnn *um.

16:9114740
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DEMONSTRAQX0 DA CONTA DE LUCROS E PERDAS
NO 1$ SEMESTRE DE 1898

Credito

Semoventes ... 	 922
Mercadorias...	 1
	

O
Estação nk. 1..	 24:49

	

3..	 26:6 59090
940 61:4384240

	

s 5.,	 9:179

Debito

Luvas e bem-
reitorias ....

Material ro-
dante 	

Arreios° farda-
mentos	

Estação* Cen-
tral 	

Juros de des-
contos	 ..

Honorarlos....
pospezas ge-

raes.... *****

Lucro liquido..
Que .teve o se-

seguinte des-
tino:

10°f. para fian-
do de reserva	 1:6914180
*/* para divi-
dendos 	 	 15:0004000

Saldo a lucros
suspensos 	 	 2204560	 16:9114740

-
Alfredo Luis de Souza, director-gerente.-

Francisco Luiz Sapa°, guarda-livros.
•••n••n•

RALA.Ng0 EM 31 DE DESIDIBRO DE 1898
Activo

Acções caucionadas 	 	 10:0004000
Luvas e bemfeitorias 	 	 56:000.8000
Machines e ferramentas 	 	 16:3804000
Ofticinas 	 ...%	 55:7314800
Material rodante 	  291 :800$}O
Arreios e fardamentos 	 	 35:P.854700
	 	 8Semoventes 	 	 2:8008000

Mercadorias... 	 	 7:170500
Moveis e utensilios 	 	 1:0
Lettras a receber 	 	 8:107 too
Devedores, 	 	 27:027. 100
Devedores duvidosos 	 	 2:177
Banco Rural o Hypothecario 	 	 21:3834800
Caixa 	 	 1:1724610

nn••~•••n •nnn••1n1

617:0064840

Passivo

Capital 	
Fundo de reserva 	
Caução da directoria
Aocionlataa 	
Dividendos 	
Credores 	
Lucros suspensos. 	

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 31 de dezem-
bro de 1808.—Alfredo Luiz de Souza, dire-
ctor-gerente.—Francisc) Luiz Sapa°, guarda-
livros..

•••••n•

serciomoraaçieDACONTADELUCtioSEPSIIDIS
NO 2° 5EME3TREDIC 1893

Credito
Semoventes 	 	 e04:4000
Mercadorias..	 2824510
°Moinas	 	 1:7584350
Estação Central—	 8834620
Estação n. 1 	  16:5624230
Estação n. 3 	  23:4334020
Estação n. 5 	  15:452'3720
Juros e descontos 	 	 3834700

mmomMimeGWnm

•

Debito
Luvas e bemfelto-

rias.. .... 8:0004000
Material rodante. 14:1354000
Arreios e farda-

mentos.• • .•• • •	 747 300
Despena geraes 	  12:4
Honorarlos 	  7:2004000

n•nn•••n••nn••••

Lucro liquido 	
Que teve o seguinte destino :

10 0/„ para o fun-
do de reserva..	 1:8784040

8 04 para divi-
dendo	  15:0004000

Saldo a lucros
suspensos 	 	 894760

••••••••n•••nn raw••n

Alfredo Luiz de Souza, director gerente.—
Francisco Luiz Si" guarda livros.

••n•••••

Companhia de Seguros
Garantia

CERTIDIO DA :UNTA colmeal:1kt
Certifico que foi hoje archivada nesta re-

partição sob n. 2.589, em -virtude do des-
pacho da Junta Commercial, a acta da assem-
bléa geral da Companhia de Ssguros Men-
timos e Terrestre Garantia, de 8 deste mez,
em que foi approvada a reforma de estatutos
da mesma companhia.

Secretaria de Junta Commercial da Capital
Federal, 27 de abril de 1 9.— O secretario,
Cesar de Oliveira.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.781.—Rei ttorio da invenetto de um pro-

duto industrial denominado—Alburn Fac-
simile Pililatelico

O abaixo assignado, cidadão brazileiro, re-
sidente nesta cidade do Rio de Janeiro, no
intuito de prertar um relevantissimo serviço
áquelles que Se dedicam ao estudo e conheci-
mento da philatelia, emprehendeu a grande
e =Moda. tarefa do reproduzir em um
album, por meio de lithographia ou outro
qualquer processo graphico aperfeiçoado que
a essa reprodueção convenientemente se'
preste, todos os selos e mais formulam de
franquia postal, de todos os paina da União
Postal Universal, que até hoje tenham sido
emittidos desde. a sua °reação e os que de
ora em doente toam emittidos, em tamanho
natural e com auas verdadeiras ceres con-
stituindo assim o ilibam uma verdadeira e
completa colecção fac-simile de selos pas-
tam.

Os faca:imites dos selos serão represen-
tados no ilibam com obliteração, classificados
por ordem chronologica de suas eMIMÕeS, e
cada emissão por ordem dos valores de cada
salto. Ao lado do cada fae•sinaile de um asilo
será descripto circumstancialmente o hiato-
rito do mesmo sello, a sua cotação official
nos mercados pbilatelicos e o numero de
exemplares emittldes.

O alhum será. publicado dividido em dl.
versos volumes eoinprehendendo cada volume
os fac.similes dos sellos de um só ou mais de
um. pais, precedendo a colecção de cada
pais uma noticia historie% e geographica do
MIMO.

Eu uma introdueçb serão dadas deta-
lhadas instrueçfies aos philatelistas sobre o
moio pratico de coleccionar os selos e for-
mulas de franquia postal com perfeição e em
ordem, e sobro o meio do verificar a authen-
ticidade Aos exemplares raros, seguido de
uma noticia sobro o desenvolvimento e estado
actual da philatelia em cada paia.

Além das edições compitas em uma s6
lingua serão editados separadamente alguns
volumes. na Lingua nacional do pata a que
corresponder o volume.

Serão periodicamente editados, dopais da
edição principal,supplementes a cada volume

contendo as novas emissfies que forem appa-
recendo em circulação.

A publicação deste album é destinada a
servir de instrucção e guia ato colecciona-
dores de selos postus, pois que °lie constitue
uma Completa colecção fac-simile para por
.ella organizarem as colecções de exemplares
authenticos e usados no Correio, adherin-
do-os a um outro album para esse fim desti-
nado.

Para os que não são coleccionadores mas
que apreciam unia bonita e bem organizada
colecção e que muitas vezes desejam mesmo
possuir uma e não podem já pela falta de
tempo e perseverança absolutamente neces-
sano para organizal-a, já pela necessidade do
dispender grandes quantias na acquisição de
exemplares ra.rissiines, aerá o presenW ai-
bum um consolo satiafatorio e uni prinffir de
arte digno do figurar em unia estante do
luxo como livro instructivo que é e ameno
pela distracção que proporciona a sua varia-
dissima e numerosa colecção de ftc-similes
polycromos.

Procurando implantar no espirito dos phi-
latellatas o conhecimento a fundo demo inter-
essante seiencia e no intuito de animar-lhes
o intereso e facilitar a todas as bolsas a
acquisiçao do tão importante albina o inven-
tor propõe-se a vender cada volume separa-
damente por meio de assignatura.

Em resumo reivindico como pontos caracte-
riaticos e constitutivos da minha inveeção :

1° ,em reproduzir em um album todos os
selim e mais formulas de franquia postal, de
todos 03 pa• ze3 da União Postal Universal,que
até hoje tenham tildo =Rudes desde a sua
croação e os que de ora em diante forem
emittidos, em tamanho natural, com as suas
verdadeiras odres e obliterados ;

2), ser essa repreducção feita por meio de
Ilthographia ou outro qualquer processo gra-
phico aperfeiçoado que convenientemente se
preste a uma tal reprodução

34, em constituir o album uma completa
colecção fac-simile de selos postaes.

Tudo como acima substancialmente des-
cripto e especificado.

Rio de Janeiro, 16 de agosto do 1893.—
Adolpho Ernesto Garcia Greditha.
•••••••nn••••••n••••n••n	

ANNUNCIOS
Equitativa dos Estados

Unidos do Itrazil
SOCIEDADE DE SEGUROS MUTUOS SOBRE

7 Rua da Candelaria 7
Ficam á disposição dos Srs. mutuarioe os

documentos a que se refere o art. 147 do de-
creto n. 434, de 4 de julho de 1891, relativo
ao anuo social findo eia 31 de dezembro
de 1898.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1899. — A
directoria.

0E~

'Equitativa dos Estados
/Unidos do Itrazil

SOCIEDADE DE SEGUROS MUTCOS SOBRE A VIDA
7 Rua da C'andelaria 7

São convidados os Srs. mutuarlos, nos ter-
mos dos titules VII e VIII, arta. 15 e 18 dos
estatutos, a se reunirem em assembléa geral
ordinaria, nó dia 10 de maio protimo futuro,
ao meio-dia, no eseriptorio desta sociedade.

Rio de Janeiro, 25 do abril de 1899. — A
directoria.

SOCIEDADE DE SEGUROS MIITUOS SOBRE A. VIDA
7 Rua da Candeia ria 7

No4 termos do titulo VIU art. 18 dos 03-
tatatos são convocados 03 Sra.mutuarios desta'-
sociedadesociedade a se reunirem em assembléa geral
ordinaria no dia 10 de maio proximo findo, ao
meio-dia, na séde social.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1899.—A Si-
-rectoria.	 (.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional-1899,

.•• • • •
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